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1. Introdução 

Em 24 de dezembro de 2019, por meio dã lei 13.964, foi inserido 

no Co digo de Processo Penãl o Acordo de Nã o Persecuçã o Penãl (ANPP). 

Os dispositivos replicãm, com poucãs ãlterãço es e ãlgumãs omisso es, o 

instituto que jã  se encontrãvã estruturãdo desde 7 de ãgosto de 2017 nã 

Resoluçã o 181 do Conselho Nãcionãl do Ministe rio Pu bico. 

O novel instrumento reconhece o Ministe rio Pu blico e o imputãdo 

como ãtores centrãis dã persecuçã o penãl, ãfãstãndo-se em definitivo de 
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um modelo processuãl de cãriz eminentemente impositivo. Confere ã s 

pãrtes, nã o ão juiz, ãte  entã o senhor ãbsoluto do processo, o 

protãgonismo do desenho resolutivo do conflito penãl, o que vem ã 

tornãr o procedimento criminãl mãis inclusivo e pãrticipãtivo. 

Ademãis, o ANPP elevã o ã mbito de formulãçã o de juí zos de 

discricionãriedãde pelo titulãr dã ãçã o penãl2, ã permitir ã possibilidãde 

de o o rgã o ãcusãto rio dispor, em determinãdos cãsos, dã pretensã o 

sobre um fãto ã ser descritivãmente enunciãdo e optãr pelã ãlternãtivã 

dã soluçã o negociãto riã. Evitã-se, ãssim, o iní cio dã segundã fãse dã 

persecuçã o penãl pelã “não acusação”, ãindã que sob o devido controle 

judiciãl, que deve funcionãr, nesses cãsos, como sãlvãguãrdã contrã 

possí veis violãço es ã direitos fundãmentãis e contrã o excessivo 

fortãlecimento dos poderes de disponibilidãde persecuto riã. Isso, 

inclusive, ãbrãndã ã crí ticã dãqueles que leem o modelo negociãl, em 

ãproximãçã o ão inquisitoriãlismo clã ssico, como ãtributivo dã funçã o de 

julgãdor ã o rgã o ãcusãto rio.  

Por outro lãdo, ã introduçã o em nosso ordenãmento jurí dico de 

um instituto como o ANPP nã o deixã de ser ã constãtãçã o dã 

insuficie nciã resolutivã do sistemã processuãl clã ssico, somãdo ão 

reconhecimento de que os indiví duos que cometem eventuãlmente um 

crime de lesividãde mediãnã nã o podem receber o mesmo trãtãmento 

conferido ã  criminãlidãde objetivãmente grãve e hãbituãl3.  

 

2 Ao trãtãr dã trãnsãçã o penãl, Scãrãnce Fernãndes sustentã que ã previsã o dã soluçã o consensuãl 
nã o trouxe o ãcolhimento do princí pio dã oportunidãde, pois o membro do Ministe rio Pu blico nã o 
pode, por convenie nciã, deixãr de ãcusãr ou, se presentes os pressupostos, de propor o benefí cio ã 
imputãdo. Hã , em seu entender, ã ãdoçã o de um princí pio dã discricionãriedãde regrãdã, com 
mitigãçã o ão princí pio dã obrigãtoriedãde. (SCARANCE FERNANDES, Antonio. Processo Penal 
Constitucional. 3ª ed. Sã o Pãulo: Revistã dos Tribunãis, 2003, p. 215 e 222).  

3  No dizer de Costã Andrãde, “concretãmente, e emborã nã o esgote o espãço do consenso, e  
invãriãvelmente ã pequenã criminãlidãde que ãpãrece referenciãdã como pãcificãmente vocãcionãdã 
pãrã soluço es processuãis de consenso.” (COSTA ANDRADE, Mãnuel dã. Consenso e Oportunidãde: 



 

Nessã sendã, o Brãsil, ãssim como diversãs nãço es europeiãs4, com 

o objetivo de conferir celeridãde ã  ãtividãde persecuto riã, redirecionãr 

ã fãse processuãl dã persecuçã o ã delitos grãves, reduzir o o nus 

finãnceiro do processo e ã cãrgã lãborãl, descongestionãr o sistemã de 

justiçã e melhor ãdequãr ã soluçã o dos conflitos, pãssou ã ãbsorver 

fo rmulãs utilitãristãs e prãgmã ticãs de soluço es processuãis 

consensuãdãs 5 . Contudo, o trãtãmento simplificãdo pãrã crimes 

eventuãis e de me diã potenciãlidãde lesivã, dã formã estãbelecidã pelo 

ANPP, nã o viãbilizã estruturãlmente ã possibilidãde de um mãior 

direcionãmento de recursos humãnos e finãnceiros ã 

mãcroinvestigãço es. Deverãs, o instituto desãfogã o Poder Judiciã rio, 

mãs nã o os ãtores responsã veis pelã investigãçã o criminãl. Em outros 

termos, nã o evitã ã fãse preliminãr dã persecuçã o, mãs ãpenãs ã 

 

reflexo es ã propo sito dã suspensã o proviso riã do processo e do processo sumãrí ssimo. In O novo 
Código de Processo Penal. Coimbrã: Almedinã, 1988, p. 335). 

4 Assim, por exemplo, e  ã recomendãçã o nº R (87) de 17 de setembro de 1987, do Comite  de Ministros 
do Conselho dã Europã pãrã os Estãdos membros que, com o condã o de superãr ã crise do sistemã de 
justiçã penãl, sugere medidãs pãrã que os Estãdos incorporem em seus ordenãmentos procedimentos 
de nãturezã simplificãdã e consensuãl, desde que compãtí veis com ãs suãs trãdiço es normãtivãs. Nã 
mesmã linhã, ã Corte Europeiã de Direitos Humãnos, reconhece, no sempre lembrãdo cãso 
Nãtsvlishvili e Togonidze v Geo rgiã (29 de ãbril de 2014), os benefí cios dos ãcordos penãis com 
reconhecimento de ãutoriã, desde que observãdãs sãlvãguãrdãs mí nimãs. Nesse sentido, os itens 87 
e 88 do julgãdo: “87. (...) In this connection the Court subscribes to the ideã thãt pleã bãrgãining, ãpãrt 
from offering the importãnt benefits of speedy ãdjudicãtion of criminãl cãses ãnd ãlleviãting the 
workloãd of courts, prosecutors ãnd lãwyers, cãn ãlso, if ãpplied correctly, be ã successful tool in 
combãting corruption ãnd orgãnised crime ãnd cãn contribute to the reduction of the number of 
sentences imposed ãnd, ãs ã result, the number of prisoners. 88. The Court considers thãt where the 
effect of pleã bãrgãining is thãt ã criminãl chãrge ãgãinst the ãccused is determined through ãn 
ãbridged form of judiciãl exãminãtion, this ãmounts, in substãnce, to the wãiver of ã number of 
procedurãl rights. This cãnnot be ã problem in itself, since neither the letter nor the spirit of Article 
6 prevents ã person from wãiving these sãfeguãrds of his or her own free will (see Scoppolã v. Itãly 
(no. 2) [GC], no. 10249/03, § 135, 17 September 2009). The Court observes in this connection thãt ãs 
eãrly ãs 1987 the Committee of Ministers of the Council of Europe cãlled upon the member Stãtes to 
tãke meãsures ãimed ãt the simplificãtion of ordinãry judiciãl procedures by resorting, for instãnce, 
to ãbridged, summãry triãls (see pãrãgrãph 54 ãbove). However, it is ãlso ã cornerstone principle thãt 
ãny wãiver of procedurãl rights must ãlwãys, if it is to be effective for Convention purposes, be 
estãblished in nã unequivocãl mãnner ãnd be ãttended by minimum sãfeguãrds commensurãte with 
its importãnce.”  

5 Vitor Souzã Cunhã ãpresentã umã distinçã o entre justiçã consensuãl e justiçã negociãl, ãfirmãndo 
que ãquelã e  mãis ãmplã que estã. A relãçã o entre elãs seriã de ge nero e espe cie. O ãutor sustentã que 
sã o ãspectos essenciãis de quãlquer negociãçã o ã ideiã de processo especí fico, ã presençã de um 
determinãdo conflito e o envolvimento dãs pãrtes, por meio dã pãrticipãçã o e interãçã o. (CUNHA, 
Vitor Souzã. Acordos de admissão de culpa no processo penal. Sãlvãdor: Juspodvum, 2019, p. 70-71).  



 

ãcusãçã o formãl e, em conseque nciã, ã existe nciã do processo penãl, com 

todos os seus efeitos e suãs conseque nciãs estigmãtizãntes. 

Entretãnto, os ãcordos processuãis nã o ãpenãs servem ã  reduçã o 

de custos do processo. Sã o tãmbe m instrumentos de gestã o de risco, ã 

conferir ã s pãrtes mãior previsibilidãde sobre o resultãdo e ãs despesãs 

que o lití gio pode trãzer6 e, ãssim, diminuir ãs incertezãs gerãdãs pelo 

processo. Com o ANPP hã , destãrte, um gãnho de previsibilidãde e 

certezã nã o so  pãrã o investigãdo, como pãrã o Ministe rio Pu blico, 

porquãnto, mesmo quãndo o parquet jã  se encontrã municiãdo de 

elementos de informãçã o ãptos ão ãviãmento dã ãçã o penãl (ãrtigo 28-

A do Co digo de Processo Penãl), nã o se e  possí vel estimãr, com certezã, 

o conteu do provã vel dã sentençã judiciãl.  

A resoluçã o simplificãdã do cãso criminãl tãmbe m beneficiã o 

imputãdo. Hã , ãssim, supressã o dos efeitos delete rios, com ã reduçã o de 

suã cãrgã psí quicã, derivãdos do pro prio processo, como ã ãdulterãçã o 

dã imãgem pu blicã e fãmiliãr do investigãdo, ão tempo que gerã pãrã ele 

economiã de recursos finãnceiros e de tempo7. Se o instituto impede, por 

um lãdo, ã condenãçã o e todos os seus efeitos secundã rios, inclusive os 

simbo licos e estigmãtizãntes, como o reconhecimento judiciãl dã 

culpãbilidãde, registros penãis negãtivos, inserçã o no rol dos culpãdos 

ou reincide nciã, por outro evitã ãs incertezãs e ãnsiedãdes pro priãs do 

percurso do julgãmento “reconhecidamente a ‘cerimônia degradante’ 

(Garfinkel) mais amplificadora das sequelas da estigmatização”8.  

 

6 CABRAL, Antonio do Pãsso. Convenções processuais. 2ª ed. Sãlvãdor: Juspodvm, 2018, p. 239-240. 

7 GIACOMOLLI, Nereu Jose . Legalidade, Oportunidade e Consenso no Processo Penal na perspectiva das 
garantias processuais. Porto Alegre: Livrãriã do Advogãdo, 2006, p. 79. 

8 COSTA ANDRADE, Mãnuel dã. Consenso..., p. 322. 



 

Com isso, ã presunçã o de inoce nciã, princí pio cãrdiãl do sistemã 

do sistemã penãl contemporã neo (ãrtigo 8.2 dã Convençã o Americãnã 

de Direitos Humãnos e no ãrtigo 5º, LVII, dã Constituiçã o Federãl), 

interpretãdo tãnto como gãrãntiã polí ticã, como regrã de trãtãmento 

processuãl9, continuã inco lume e preservãdã, umã vez que os imputãdos 

sã o despojãdos dã censurã e tico-jurí dicã dã penã e dã demonstrãçã o de 

culpãbilidãde, ão tempo que po e fim ã s pende nciãs e ã  estigmãtizãçã o 

sociãl gerãdã pelo simples trã mite do processo10. 

Entretãnto, nisso tudo hã  um custo. O investigãdo que se 

interessãr por iniciãr o processo de negociãçã o pãrã fins de ANPP, por 

exemplo, ãle m de voluntãriãmente ãdmitir ãutoriã delitivã (ãrtigo 28-A, 

caput, do Co digo de Processo Penãl), deixã de operãr ã prã ticã de ãtos 

processuãis, inclusive ã produçã o dã provã ou ã contestãçã o dos 

elementos de informãçã o produzidos durãnte o esforço investigãtivo, 

ãbdicãndo de seu direito de impugnãr ã ãcusãçã o.  

O instituto do ANPP, contudo, por possuir cãriz eminentemente 

negociãl, nã o pode ser cãrãcterizãdo pelã imposiçã o de vontãde 

unilãterãl do Ministe rio Pu blico sobre ã do investigãdo. Suã mãtriz e  

 

9 Sob ã perspectivã de gãrãntiã polí ticã, ã presunçã o de inoce nciã se expressã em termos gerãis, no 
sentido de que e  ãssegurãdo ã todo indiví duo (e deve ser observãdo pelã coletividãde) ã nã o 
considerãçã o pre viã de culpãbilidãde Jã  ã presunçã o de inoce nciã como regrã de trãtãmento 
processuãl se trãduz pelo corolã rio de que o imputãdo nã o deve ser equipãrãdo ã condenãdo quãndo 
imerso como sujeito pãssivo de um processo penãl, enquãnto nã o emitidã umã sentençã judiciãl que 
declãre suã culpãbilidãde. (ARANTES FILHO, Mãrcio Gerãldo Britto. Notãs sobre ã tutelã jurisdicionãl 
dã presunçã o de inoce nciã e suã repercussã o nã conformãçã o de normãs processuãis penãis ã  
constituiçã o brãsileirã. Sã o Pãulo, Revista Libertas, n. 4, mãio-ãgosto de 2010, p. 26-27). 

10 Vejãm, nesse sentido, os esco lios de Gustãvo Bãdãro : “E  exãto que, sob o ponto de vistã jurí dico, ã 
gãrãntiã constitucionãl dã presunçã o de inoce nciã, enquãnto regrã de trãtãmento do ãcusãdo, 
ãssegurã que nenhumã diferenciãçã o possã existir entre, de um lãdo, ãquele que e  ãcusãdo de um 
delito, sem que hãjã umã condenãçã o trãnsitãdã em julgãdo contrã si e, de outro, quãlquer cidãdã o 
que nuncã foi processãdo. Mãs tãmbe m e  certo que, do ponto de vistã morãl, sociãl e mesmo 
psicolo gico, o simples fãto de estãr sendo processãdo criminãlmente e  um pesãdí ssimo fãrdo ã ser 
cãrregãdo pelo ãcusãdo. Ser re u em processo criminãl e , portãnto, de ãlgumã formã, jã  estãr sendo 
punido.” (BADARO , Gustãvo Henrique. Rejeiçã o dã denu nciã ou queixã e Absolviçã o Sumã riã nã 
reformã do Co digo de Processo Penãl: ãtuãçã o integrãdã de tãis mecãnismos dã dinã micã 
procedimentãl. Revista Brasileira de Ciências Criminais, vl. 76, jãn-fev de 2009, p. 141). 



 

constituí dã pelã possibilidãde dã ãberturã de umã discussã o horizontãl, 

“não hierarquizada da solução do problema criminal, com mais 

comunicação entre os sujeitos processuais.”11  Nã justiçã negociãl, como 

subespe cie de justiçã consensuãl12, o espãço pãrã disputãs, diverge nciãs 

e ãssimetriãs dos discursos, cãrãcterí sticãs tí picãs dã diãle ticã 

processuãl clã ssicã, e  reduzido com o incentivo ão incremento dã 

discussã o colãborãtivã entre ãs pãrtes pãrã melhor resoluçã o do conflito, 

o que possibilitã despertãr um mãis elevãdo interesse e 

responsãbilidãde pãrã cumprimento dãs condiço es ãcordãdãs13. 

Apesãr disso, nã o se negã que hã  umã supremãciã negociãl do 

o rgã o ãcusãto rio. A umã, o Ministe rio Pu blico e  Estãdo e, como Estãdo, 

encontrã-se em umã posiçã o de superioridãde de forçã se compãrãdo ão 

imputãdo. A duãs, como pãrtimos dã premissã de que o parquet jã  deve 

possuir elementos de informãçã o suficientes pãrã o ãviãmento dã peçã 

ãcusãto riã14 no iní cio do processo de negociãçã o pãrã o ANPP, ã sãí dã ão 

imputãdo, cãso nã o ãceite firmã -lo, e  submeter-se ã  persecuçã o penãl 

em juí zo, com todo desgãste, custo e estigmã por elã gerãdos. 

Por essã rãzã o, tãl instrumento de resoluçã o de conflitos tãmbe m 

deve se fãzer ãcompãnhãr de sãlvãguãrdãs suficientes15 contrã possí veis 

 

11 GIACOMOLLI, Nereu Jose . Legalidade..., p. 73. 

12 CUNHA, Vitor Souzã. Acordos de admissão..., p. 70. 

13 GIACOMOLLI, Nereu Jose . Legalidade..., p. 96. 

14  Em nosso entendimento, ã expressã o “não sendo o caso de arquivamento” previstã no caput do 
ãrtigo 28-A do Co digo de Processo Penãl deve ser interpretãdã como existe nciã de elementos 
suficientes pãrã o ãviãmento dã denu nciã, mormente em fãce do pãrã grãfo 8º de tãl dispositivo que 
fãcultã ão juiz devolver os ãutos ão parquet pãrã complementãr ãs investigãço es. A ãnã lise do caput 
do dispositivo ãgregãdã ão mencionãdo pãrã grãfo ãutorizã ã interpretãçã o no sentido de que, pãrã se 
firmãr ANPP, mister ã existe nciã de elementos suficientes pãrã começãr ã fãse judiciãl dã persecuçã o, 
que so  nã o serã  iniciãdã justãmente pelã presençã de pressupostos e requisitos ãutorizãtivos dã 
negociãçã o do ãcordo. 

15  Ao tempo em que reconhece os benefí cios do procedimento ãbreviãdo previsto no Co digo de 
Processo Penãl itãliãno, ã Corte Europeiã de Direitos Humãnos foi perempto riã quãnto ã necessidãde 
de sãlvãguãrdãs. Assim se pronunciou, por exemplo, no cãso Scoppolã v Itã liã (n. 2): “134. The Court 
hãs ãlreãdy hãd occãsion to exãmine the pãrticulãr feãtures of the summãry procedure provided for 



 

ãbusos que podem ocorrer durãnte o processo de negociãçã o. Em vistã 

disso, colocãremos em discussã o neste ensãio, sem pretensã o de esgotã -

lãs, ãlgumãs prã ticãs que permitem intensificãr o que denominãmos de 

processo controlãdo de horizontãlizãçã o dos ãcordos de nã o persecuçã o 

penãl. Antes, pore m, mister umã ãbordãgem sobre ã estruturã negociãl 

do ANPP. 

 

2- A estrutura negocial dos acordos de não persecução penal 

e sua diferenciação com outros modelos consensuais no 

processo penal 

A flexibilizãçã o dã formã e o incentivo ão diã logo sã o componentes 

incorporãdos ãos ãcordos processuãis, humãnizãndo o processo e 

procurãndo fortãlecer ã cooperãçã o16  entre ãs pãrtes. O instrumento 

negociãl ãqui estudãdo nã o foge dessã concepçã o. Assim, por meio do 

 

in the Itãliãn Code of Criminãl Procedure. It hãs noted thãt the procedure entãils undoubted 
ãdvãntãges for the defendãnt: if convicted, he receives ã substãntiãlly reduced sentence, ãnd the 
prosecution cãnnot lodge ãn ãppeãl ãgãinst ã decision to convict which does not ãlter the legãl 
chãrãcterisãtion of the offence (see Hermi, cited ãbove, § 78, ãnd Hãny v. Itãly (dec.), no. 17543/05, 6 
November 2007). However, the summãry procedure ãlso entãils ã diminution of the procedurãl 
sãfeguãrds ãfforded by domestic lãw, pãrticulãrly public heãrings ãnd the possibility to ãdduce 
evidence ãnd hãve witnesses summoned (see Kwiãtkowskã v. Itãly (dec.), no. 52868/99, 30 
November 2000). In ã triãl under the summãry procedure the production of new evidence is in 
principle ruled out, ãs the court's decision hãs to be tãken, subject to exceptions, on the bãsis of the 
documents contãined in the file held by the Public Prosecutor's Office (see Hermi, cited ãbove, § 87; 
see ãlso pãrãgrãph 27 ãbove). 135. The sãfeguãrds mentioned ãbove ãre fundãmentãl ãspects of the 
right to ã fãir triãl enshrined in Article 6 of the Convention. Neither the letter nor the spirit of Article 
6 prevents ã person from wãiving them of his own free will, either expressly or tãcitly. However, such 
ã wãiver must, if it is to be effective for Convention purposes, be estãblished in ãn unequivocãl mãnner 
ãnd be ãttended by minimum sãfeguãrds commensurãte with its importãnce (see Poitrimol v. Frãnce, 
23 November 1993, § 31, Series A no. 277-A, ãnd Hermi, cited ãbove, § 73). In ãddition, it must not 
run counter to ãny importãnt public interest (see Hã kãnsson ãnd Sturesson v. Sweden, 21 Februãry 
1990, § 66, Series A no. 171-A, ãnd Sejdovic, cited ãbove, § 86). 136. The Court considers thãt by 
requesting the ãdoption of the summãry procedure the ãpplicãnt – who wãs ãssisted by ã lãwyer of 
his choice, ãnd wãs therefore in ã position to ãscertãin whãt the consequences of his request would 
be – unequivocãlly wãived his rights to ã public heãring, to hãve witnesses cãlled, to produce new 
evidence ãnd to exãmine prosecution witnesses (...).” 

16 CABRAL, Antonio do Pãsso. Convenções..., p. 235. 



 

ANPP, hã  um reforço ã  buscã de resultãdos concertãdos entre os ãtores 

do procedimento criminãl. 

Com efeito, o ANPP pode ser entendido como umã espe cie de 

composiçã o extrãprocessuãl imediãtã, ãntecipãdã, regrãdã e complexã, 

com o fim de evitãr ã ãcusãçã o e, em conseque nciã, o iní cio dã segundã 

fãse dã persecuçã o penãl. Por um lãdo, enquãdrã-se ã  ãute nticã 

expressã o do exercí cio dã ãmplã defesã. E , ãssim, umã ãlternãtivã 

personãlí ssimã (nã o pode ser prestãdã por terceiros no lugãr do 

investigãdo), voluntã riã (consciente e livre), tecnicãmente ãssistidã, que 

oportunizã ão investigãdo rejeitãr o processo de negociãçã o sem 

quãlquer justificãtivã. Por outro lãdo, e  opçã o ãlternãtivã do Estãdo-

ãcusãdor, que tãmbe m pode se negãr, mãs desde que devidãmente 

justificãdã, ã  negociãçã o e deduzir ã pretensã o ãcusãto riã clã ssicã em 

juí zo. Por fim, pãrã produzir seus efeitos, necessitã dã devidã 

homologãçã o por o rgã o que se encontrã pãrã ãle m dos interesses dãs 

pãrtes. 

Destãrte, o ã mãgo do instituto e  permitir ão Ministe rio Pu blico e 

ão investigãdo, devidãmente ãcompãnhãdo por seu defensor, 

negociarem ãs condiço es de ãcordo, formãlizãndo-ãs por escrito, como 

formã de colocãr termo, por meio do consenso, ão conflito penãl (ãrtigo 

28-A, § 3º do Co digo de Processo Penãl), desde que preenchidos 

determinãdos pressupostos e requisitos legãis (ãrtigo 28-A do Co digo de 

Processo Penãl). 

As condiço es estãbelecidãs entre ãs pãrtes, ãssim, nã o possuem 

nãturezã estritãmente penãl-sãncionãto riã. Em fãce dã previsã o de 

voluntãriedãde e ã mãrgem de negociãçã o quãnto ã  formã de 

cumprimento e ão conteu do dãs condiço es, os efeitos de umã penã 

criminãl nã o sã o ã elãs estendidos. Deverãs, o ANPP, figurã negociãl em 



 

sentido estrito, diversãmente de outros institutos consensuãis do 

processo penãl, colocã termo ã  persecuçã o ãntes do iní cio de suã fãse 

judiciãl. Assim, ãpesãr de o controle do ãcordo ser reãlizãdo pelo Poder 

Judiciã rio, ã sentençã proferidã nã o possui nãturezã condenãto riã, mãs 

simplesmente homologãto riã, umã vez que, ãle m de nã o indicãr 

ãcolhimento ou desãcolhimento do pleito do ãutor, cãrece dã ãnã lise do 

enunciãdo fã tico deduzido em juí zo e dã vãlorãçã o dãs provãs, premissãs 

necessã riãs ã  imposiçã o dã penã (nulla poena sine iudicio). Dessã formã, 

corretos sã o os esco lios de VLADIMIR ARAS, ão sustentãr que o ANPP 

nã o levã ã  ãplicãçã o dã penã, mãs ã evitã17. Em sumã, nã o e  correto se 

fãlãr em penã em relãçã o ã regrãs de condutãs firmãdãs entre o 

imputãdo e o Ministe rio Pu blico, cujo cumprimento pode renunciãr ã 

todo tempo18, bãstãndo descumpri-lãs.  

Por outro lãdo, o ANPP, como mecãnismo eminentemente negociãl, 

difere de outros modelos consensuãis penãis. Destãrte, diferente dã 

suspensã o condicionãl do processuãl, no quãl o parquet, no ãto de 

oferecimento dã peçã ãcusãto riã, ãpresentã ã propostã de sursis e ão 

juí zo e  fãcultãdo ãgregãr outrãs condiço es ã s legãis (ãrtigo 89, § 2º, dã 

Lei 9.099/95)19 , no ANPP ãs negociãço es devem ser implementãdãs 

extrãjudiciãlmente e formãlizãdãs exclusivãmente entre Ministe rio 

Pu blico e ã defesã, sem quãlquer intervençã o judiciãl pre viã ou 

concomitãnte ã  negociãçã o.  

 

17 ARAS, Vlãdimir. Acordos de nã o persecuçã o penãl no Brãsil: umã ãnã lise ã  luz do direito compãrãdo. 
In CUNHA, Roge rio Sãnches et ãl (coord). Acordo de não persecução penal: resolução 181/2017 do 
CNMP. Sãlvãdor: Juspodivm, 2020, p. 313. Apãrentemente em sentido contrã rio, ão trãtãr dã nãturezã 
dãs condiço es oriundãs do processo consensuãl GRINOVER, Adã Pellegrini; GOMES FILHO, Antonio 
Mãgãlhã es; SCARANCE FERNANDES, Antonio; GOMES, Luiz Flã vio. Juizados Especiais Criminais. 3ª ed. 
Sã o Pãulo: Revistã dos Tribunãis, 1999, p. 97-98. 

18 COSTA ANDRADE, Mãnuel dã. Consenso..., p. 355. 

19 GRINOVER, Adã Pellegrini; GOMES FILHO, Antonio Mãgãlhã es; SCARANCE FERNANDES, Antonio; 
GOMES, Luiz Flã vio. Juizados Especiais..., p. 313 defendem que o sursis e  fruto do consenso entre o juiz 
e o ãcusãdo, “podendo o Ministério Público fazer sugestões.”. 



 

Em outros termos, o sursis e  efetivãdo em umã fãse 

eminentemente processuãl, nã quãl o jã  ãcusãdo, nã presençã do juiz 

(ãrtigo 89, § 1º, dã Lei 9.099/95), ãceitã cumprir determinãdãs 

condiço es em trocã dã pãrãlisãçã o do processo 20 . Deverãs, nã o hã  

propriãmente um ãcordo entre o o rgã o ãcusãto rio e o imputãdo, mãs 

umã disponibilidãde do processo, com ãbstençã o dã produçã o 

probãto riã, ãte  o cumprimento de determinãdãs condiço es 

estãbelecidãs em lei e, em ãlguns cãsos, inseridãs pelo juiz, por vezes 

sugeridãs pelo parquet. Em resumo, hã  clãrã ãutorizãçã o legãl pãrã 

pãrticipãçã o mãis ãtivã do mãgistrãdo, ão possibilitãr que especifique 

outrãs condiço es (ãrtigo 89, § 2º, dã Lei 9.900/95), ãle m dãs previstãs 

em lei (ãrtigo 89, § 1ª, I ã IV, dã Lei 9.099/95). Diferente o e  no ANPP, nã 

quãl ã negociãçã o e  reãlizãdã previãmente ã  ãcusãçã o formãl entre ãs 

pãrtes, clãusulãdãs, reduzidãs ã escrito e submetidã ão juiz. Destãrte, 

ãpo s o entãbulãmento de um consenso pãrã ã melhor soluçã o ão 

problemã criminãl, ã fomentãr umã pãrticipãçã o proãtivã dãs pãrtes21, 

restã ão mãgistrãdo ã suã homologãçã o se ãtendidos os requisitos e 

pressupostos legãis e verificãdã ã integridãde do consentimento do 

imputãdo (ãrtigo 28-A, §§ 4º e 5º do Co digo de Processo Penãl).  

No sursis, ãssim, hã  ãceitãçã o ou recusã purã e simples pelo 

ãcusãdo de condiço es pre -estãbelecidãs nã lei e, eventuãlmente, fixãdãs 

pelo juiz. Portãnto, ã suspensã o condicionãl do processo ãfãstã-se de um 

modelo negociãl cãrãcterizãdo por ãssegurãr ã s pãrtes poderes pãrã 

 

20 GRINOVER, Adã Pellegrini; GOMES FILHO, Antonio Mãgãlhã es; SCARANCE FERNANDES, Antonio; 
GOMES, Luiz Flã vio. Juizados Especiais..., p. 235. 

21 SOUZA, Renee do O ; DAWER, Pãtrí ciã Eleute rio Cãmpos. Algumãs respostãs sobre o ãcordo de nã o 
persecuçã o penãl. In CUNHA, Roge rio Sãnches et ãl (coord). Acordo de não persecução penal: resolução 
181/2017 do CNMP. Sãlvãdor: Juspodivm, 2020, p. 149. 



 

discutirem e influenciãrem no conteu do dãs propostãs22, ãpesãr de nã o 

deixãr de ser umã mãnifestãçã o dã justiçã consensuãl nã seãrã criminãl. 

O ãcordo de nã o persecuçã o penãl tãmbe m se diferenciã dã 

trãnsãçã o penãl. Com efeito, umã dãs dissemelhãnçãs relevãntes e  que, 

pãrã reãlizãçã o do ANPP, nã o hã  dispensã ã s investigãço es criminãis, 

enquãnto ã trãnsãçã o penãl nã o e , em regrã, precedidã de um esforço 

investigãtivo. O principãl escopo do ANPP, ãssim, e  ã economiã dã 

ãtividãde persecuto riã em juí zo, umã vez que se buscã evitãr o 

ãviãmento dã peçã ãcusãto riã, ã produçã o dãs provãs, ã ãpresentãçã o de 

ãlegãço es finãis, ã prolãçã o de sentençã e, eventuãlmente, interposiçã o 

de recurso. Hã , deverãs, economiã de tempo e de trãbãlho, mãs dirigidã 

ãos ãtores dã segundã fãse dã persecuçã o penãl. Contudo, ã primeirã 

fãse dã persecuçã o permãnece inco lume, porquãnto mister o 

desvelãmento de elementos de informãçã o delineãdores do fãto e de suã 

ãutoriã ãptos ã iniciãr o processo de negociãçã o entre Ministe rio Pu blico 

e o imputãdo.  

Enfim, com o ANPP pãssou-se ã incentivãr um processo de 

negociãçã o reãl diretãmente entre ãs pãrtes, cãrãcterizãdo pelo espãço 

pãrã discusso es, concesso es recí procãs e influe nciã nã propostã 

ãpresentãdã pelo o rgã o ãcusãto rio por meio de contrãpropostãs do 

imputãdo, tudo com o escopo de ãs pãrtes, ãssim considerãdãs o centro 

dã persecuçã o penãl, contribuí rem pãrã soluçã o do conflito. O 

investigãdo ãfãstã-se, destãrte, dã simples ãdesã o ã um bloco de 

condiço es pre -estipulãdãs, como ocorre, em regrã, com o sursis 

processuãl, no quãl ã negociãçã o pode ãte  existir, mãs e  um elemento 

ãcidentãl, nã o essenciãl como o e  no ANPP.  

 

22 CUNHA, Vitor Souzã. Acordos de admissão..., p. 70. 



 

Ale m dã eficie nciã processuãl, dã resolutividãde do conflito e dã 

economiã nãs ãtividãdes processuãis, outros vãlores nã o menos 

importãntes tãmbe m devem ser cultivãdos por meio desse pãdrã o de 

justiçã, mormente quãndo ã ãpurãçã o dã verdãde ou fãlsidãde dos 

enunciãdos sobre os fãtos, que se dãriã com ã prolãçã o de umã sentençã 

finãl ãlicerçãdã no produto dã ãtividãde probãto riã, encontrã-se 

comprometidã. Em conseque nciã, o modelo negociãl, ão se ãfãstãr do 

desenho episte mico de processo penãl23 , ãcãbã por potenciãlizãr um 

déficit ã  justiçã dãs deciso es24, umã vez que o escopo do procedimento 

pãssã ã ser solucionãr conflitos, nã o punir culpãdos25.  

Em ãssim sendo, o desenvolvimento de um pãdrã o mãis 

pãrticipãtivo e informãl, com um mãior protãgonismo dãs pãrtes e o 

incentivo ã  voluntãriedãde, repercute nã necessidãde de se estãbelecer 

um processo de horizontãlizãçã o controlãdã dã estruturã diãlogãl. Ao 

ãfãstãr-se do modelo de um mero “contrãto de ãdesã o” pãrã for fim ã  

persecuçã o, ãproximãndo-se dã possibilidãde de discussã o pãrticipãtivã, 

medidãs devem ser ãdotãdãs como tentãtivãs de minimizãr, no contexto 

consensuãl, ã supremãciã do Estãdo, representãdo pelo Ministe rio 

Pu blico. Algumãs delãs desenvolveremos ã seguir. 

 

23 BADARO , Gustãvo Henrique. Meio de provã, meio de obtençã o de provã ou um novo modelo de 
justiçã penãl. In MOURA, Mãriã Therezã de Assis e BOTTINI, Pierpãolo Cruz (coord). Colaboração 
Premiada. Sã o Pãulo: Revistã dos Tribunãis, 2017, p. 138. 

24 Nesse diãpãsã o sã o os esco lios de Michele Tãruffo. (TARUFFO, Michele. Uma simples verdade: o juiz 
na construção dos fatos. Trãduçã o de Vitor de Pãulã Rãmos. Sã o Pãulo: Mãrciãl Pons, 2016, p. 147-
148). Em outrã pãssãgem de suã obrã, ãfirmã: “Acimã de tudo, precisã-se que ã ãlegãçã o de um fãto 
consiste nã formulãçã o de um enunciãdo descritivo dãquele fãto, feitã por umã pãrte em um de seus 
ãtos. Esse enunciãdo e  cãrãcterizãdo por umã pretensã o de verãcidãde, visto que ã pãrte que ãlegã o 
fãto o indicã como verdãdeiro. Isso corresponde ã s condiço es de conversãçã o de Grice, segundo o 
quãl seriã incorreto ãfirmãr um fãto e contextuãlmente negãr suã verãcidãde. Todãviã, isso nã o 
implicã que ãquele fãto sejã verdãdeiro: o enunciãdo que o descreve pode ser verdãdeiro ou fãlso, 
mãs o status episte mico do enunciãdo objeto de ãlegãçã o continuã sendo de incertezã. Essã ãlegãçã o 
poderã  ser resolvidã somente pelo juiz nã decisã o finãl, com bãse no e xito dãs provãs.” (TARUFFO, 
Michele. Uma simples verdade..., p. 149). 

25 BADARO , Gustãvo Henrique. Meio de provã..., p. 140. 



 

 

3. A necessária horizontalização controlada das 

negociações  

3.1. A relevância do ofendido 

No processo penãl retributivo, o pãpel desempenhãdo pelã 

ví timã 26  e  instrumentãlizãdo e relegãdo ã quele ãnã logo ão dã 

testemunhã27 . Assim, no sistemã clã ssico de ãdministrãçã o de justiçã 

criminãl, o conteu do de suãs declãrãço es e  ãssimilã vel ã mero dãdo ou 

provã em um procedimento que, muitãs vezes, ignorã (ou, ãte  mesmo, 

incrementã) seu sofrimento individuãl 28 , em clãro processo de 

reificãçã o e vitimizãçã o secundã riã.  

Sem embãrgo, nos u ltimos trintã ãnos hã  umã tende nciã de 

redescobertã dã ví timã como um ãtor menos residuãl nã persecuçã o 

penãl, desmãrginãlizãndo-ã 29 . Tem-se verificãdo, portãnto, ãlguns 

 

26 Hã  quem distingã ã locuçã o ví timã dãs expresso es lesãdo e ofendido. Assim, “E  ví timã pelã condiçã o 
de ter sofrido o ilí cito e nã o por suãs cãrãcterí sticãs intrí nsecãs ou extrí nsecãs ão processo. 
Diferentemente, quãnto ã utilizãçã o dã expressã o ‘lesãdo’, o Co digo de Processo Penãl refere-se 
ã quele que sofreu prejuí zo em decorre nciã do crime (...). Jã  ãs expresso es ‘ofendido’ ou ‘pessoã 
ofendidã’ referem-se ã  ví timã no sentido processuãl.” (DAOUN, Alexãndre Jeãn. A pãrticipãçã o do 
ofendido nã ãçã o penãl pu blicã. Pontos controvertidos. In SILVA, Mãrco Antonio Mãrques dã. Processo 
Penal e garantias constitucionais. Sã o Pãulo: Quãrtier Lãtin, 2006, p. 26-27). Neste texto, chãmãremos 
de ví timã de um delito ãquele que sofre ãs conseque nciãs diretãs ou indiretãs gerãdãs pelã prã ticã 
criminosã (ALFARO, Luis M. Reynã. Lã ví ctimã en el sistemã penãl. In: SCHU NEMANN, Berd; 
ALBRECHT, Peter-Alexis; PRITTWITZ, Cornelius; FLETCHER, George. La víctima en el sistema penal: 
Dogmática, proceso y política criminal. Limã: Grijley, 2006, p. 116).  

27  Ale m disso, seu “comportãmento” ou “contribuiçã o” (blaming the victim) durãnte ã dinã micã 
criminosã e  utilizãdo pãrã privilegiãr o delinquente com reduçã o dã penã (ãrtigo 59 do Co digo Penãl).  

28  ALBRECHT, Peter-Alexis. Lã funcionãlizãcio n de lã ví ctimã en el sistemã de justiciã penãl. In: 
SCHU NEMANN, Berd; ALBRECHT, Peter-Alexis; PRITTWITZ, Cornelius; FLETCHER, George. La 
víctima en el sistema penal: Dogmática, proceso y política criminal. Limã: Grijley, 2006, p. 48. 

29 Nesse sentido, Schu nemãnn (SCHU NEMANN, Berd. El pãpel de lã ví ctimã dentro del sistemã de 
justiciã criminãl: un concepto de tres escãlãs. In: SCHU NEMANN, Berd; ALBRECHT, Peter-Alexis; 
PRITTWITZ, Cornelius; FLETCHER, George. La víctima en el sistema penal: Dogmática, proceso y 
política criminal. Limã: Grijley, 2006, p. 29). Tãmbe m Luis Miguel Alfãro, nos seguintes termos: “lã 
Cienciã del Derecho penãl hã vuelto su mirãdã hãciã lã ví ctimã, en un proceso que hã cobrãdo 
notoriedãd, ã tãl mãgnitud que no se hãce sino hãblãr del ‘redescubrimiento’ de lã ví ctimã, 
‘renãcimiento’ de lã ví ctimã o de ‘devolucio n’ del conflicto ã lã ví ctimã. Pues bien, mã s que un 
‘redescubrimiento’ o ‘renãcimiento’ de lã ví ctimã, el ãctuãl feno meno se puede identificãr con mãyor 
exãctitud con unã ‘desmãrginãlizãcio n’ de lã ví ctimã (...)” (ALFARO, Luis M. Reynã. Lã ví ctimã..., p. 



 

pãssos pãrã ãtendimento de seus direitos e interesses, ãntes 

prãticãmente olvidãdos. 

Em tãl contexto, ãutores vem se debruçãndo sobre posiçã o dã 

ví timã no processo penãl, inclusive discutindo ã buscã de um equilí brio 

entre o seu pãpel e o do imputãdo. Alguns defendem um mãior ãtivismo, 

com protãgonismo ãnã logo ão do ãcusãdor pu blico. Outros, mesmo 

reconhecendo ã importã nciã de suã ãtuãçã o, buscãm limitã -lã, sob ã 

justificãtivã de que seu fortãlecimento pode diminuir o espãço de 

gãrãntiãs do imputãdo30. BERND SCHU NEMANN, por exemplo, discordã 

do fãto de ã ví timã, ãtuãndo como umã espe cie de ãcusãdor ãdicionãl, 

precisãr ter um pãpel de pãrte ou quãse pãrte no juí zo criminãl 

retributivo31, mãs reconhece que ã situãçã o mudã quãndo se pretende 

substituir, por exemplo, ã sãnçã o penãl pelã reconciliãçã o, ã quãl precisã 

ser definidã e ãplicãdã em colãborãçã o com o ofendido.  

O modelo negociãl reãmoldã, destãrte, ã funçã o dã ví timã no 

processo penãl. No cãso do ANPP, ã ví timã pode ser incentivãdã ã ter 

umã mãior pãrticipãçã o, como ãuxiliãr, quãndo necessã rio32, ã  definiçã o 

 

110-111). Nã mesmã linhã, ã ãpãriçã o de instrumentos de soft law nã tentãtivã de estãbelecer umã 
polí ticã criminãl voltãdã ã  ví timã, como ã Recomendãçã o nº (85) 11 do Conselho dã Europã sobre ã 
posiçã o dã ví timã no processo penãl e ã Recomendãçã o nº (87) 21 do Conselho dã Europã sobre ã 
ãssiste nciã ã  ví timã e ã prevençã o ã  vitimizãçã o. 

30 ALBRECHT, Peter-Alexis. Lã funcionãlizãcio n..., p. 54. 

31 SCHU NEMANN, Berd. El pãpel..., p. 31.  

32 Hã  quem sustente que o ãcordo de nã o persecuçã o penãl ãbriu ã possibilidãde de utilizãçã o de 
princí pios e vãlores restãurãtivos ão sistemã de justiçã criminãl ordinã rio, tudo com o escopo de 
viãbilizãr, entre outros, umã espe cie de ãrrependimento reintegrãtivo do ofensor e o resgãte ã  
ãutoestimã dã ví timã (expresso es utilizãdãs por Klãus Gu nther, segundo Cornelius Prittwtz, in 
PRITTWITZ, Cornelius. Lã resurreccio n de lã ví ctimã en lã teorí ã penãl. In: SCHU NEMANN, Berd; 
ALBRECHT, Peter-Alexis; PRITTWITZ, Cornelius; FLETCHER, George. La víctima en el sistema penal: 
Dogmática, proceso y política criminal. Limã: Grijley, 2006, p. 8-81). No sentido de utilizãçã o do ãcordo 
de nã o persecuçã o penãl como oportunidãde de derivãçã o dã resoluçã o do conflito ã  Justiçã 
Restãurãtivã, vide MENDONÇA, Andrey Borges; CAMARGO, Fernã o Pompe o; RONCADA, Kãtiã 
Herminiã Mãrtins Lãzãrno. Acordo de nã o persecuçã o penãl e justiçã restãurãtivã: mãis um pãsso no 
cãminho dã trãnsformãçã o sociãl. In: BRANCO, Pãulo Gustãvo Gonet et ãl (coord). Direitos 
Fundamentais em processo. Brãsí liã: ESMPU, 2020, p. 65-93. 



 

pelo Ministe rio Pu blico dos lindes dãs condiço es compensãto riãs ã 

serem negociãdãs com o investigãdo, mormente quãndo os seus 

interesses e os dã sociedãde sã o complementãres. Nesse sentido, o 

Ministe rio Pu blico pãssã ã refletir ã propostã tendo como bãldrãme umã 

reparação conciliadora 33 . Nã persecuçã o penãl, isso pode ser 

considerãdo um pãsso pãrã promover ã mãior dignidãde ã  ví timã e 

ãmenizãr seu sofrimento.  

Nesse ãspecto, ãpesãr dã ãuse nciã de previsã o legãl referente ã  

intervençã o dã ví timã no processo de negociãçã o do ANPP e de suã 

pãrticipãçã o diretã nãs negociãço es, e  importãnte que o o rgã o do 

Ministe rio Pu blico envide esforços pãrã contãctã -lã e ouvi-lã 

previãmente sempre que possí vel e julgãr necessã rio, em especiãl nos 

cãsos em que sã o significãtivos os interesses em jogo, esclãrecendo-ã 

sobre ã possibilidãde do ãcordo e seus efeitos.  

Tãl iniciãtivã inãugurã ã possibilidãde, ã considerãr ãs ãspirãço es 

e perspectivãs dã ví timã, de corretã ponderãçã o, no juí zo vãlorãtivo do 

membro do Ministe rio Pu blico, dos efeitos e do ãlcãnce do ãcordo de nã o 

persecuçã o penãl, dã grãvidãde ou dã trãnscende nciã e intensidãde do 

fãto ã  ví timã, pãrã ãle m dã grãvidãde objetivã previstã em lei. Enfim, 

permite ã ãferiçã o pelo Ministe rio Pu blico dã extensã o dos dãnos, o que 

pode ser levãdo em considerãçã o no processo negociãl de modo ã que o 

o rgã o ãcusãdor ãvãlie ãdequãdãmente o grãu de elevãçã o dã propostã 

de condiço es ã ser ãpresentãdã ão investigãdo. A medidã serve ãindã 

pãrã romper o desequilí brio informãtivo, ão mãnter ã ví timã 

 

33 Expressã o usãdã por Guilherme Costã Cã mãrã, no contexto dã substituiçã o dã penã privãtivã de 
liberdãde pelã prestãçã o pecuniã riã ã  ví timã (CA MARA, Guilherme Costã. Programa de política 
criminal orientado para a vítima do crime. Sã o Pãulo: Revistã dos Tribunãis, 2008, p. 348). 



 

devidãmente ãtuãlizãdã quãnto ã  cãusã, evitãndo suã histo ricã ãuse nciã 

nã soluçã o do conflito e desinformãçã o sobre ã persecuçã o penãl. 

Em sumã, ã oitivã dã ví timã poderã  servir de norte ão parquet pãrã 

refletir e modulãr ãs condiço es, considerãndo ãs suãs necessidãdes e 

ãvãliãndo ãs suãs justãs expectãtivãs34, ã frãnqueãr, em conseque nciã, ã 

plurãlizãçã o diãlo gicã no processo penãl negociãl. 

Isso nã o quer dizer, entretãnto, que o Ministe rio Pu blico devã 

simplesmente se submeter ã  vontãde dã ví timã, mormente quãndo ã 

ofensã nã o e  dirigidã somente ã elã, mãs ã todos enquãnto integrãntes 

dã sociedãde. Deve vãler-se dã suã vontãde, interesse e disposiçã o em 

pãrticipãr e colãborãr com o estãbelecimento dos lindes dãs condiço es 

do ãcordo, como meio de humãnizãçã o do processo, gãrãntido o seu 

trãtãmento como sujeito de direitos e nã o merã fonte de informãçã o, 

mãs, por outro lãdo, precisã evitãr que se trãgã ã  discussã o conflitos que 

extrãpolãm o objeto negociãl, como questo es comportãmentãis e 

emocionãis, muitãs vezes de grãnde dificuldãde de ãdministrãçã o.  

 

3.2. A posição do investigado e do defensor no processo de 

negociação 

O ANPP e  firmãdo por meio de um pãcto entre o Ministe rio Pu blico 

e o imputãdo, com efeitos bene ficos ã ãmbos. O escopo do instituto, 

como jã  ãverbãdo, e  potenciãlizãr ãs soluço es negociãdãs no processo 

 

34 Alguns rechãçãm que o que moveriã ã ví timã insistir nã reãçã o pu blicã ão ofensor seriã vingãnçã. 
Cornelius Prittwitz ãpresentã, por exemplo, ã ideiã de Jãn Philipp Reemtsmã do direto ã  ví timã ão 
cãstigo do ofensor como umã espe cie de reãbilitãçã o e restãbelecimento de suã crençã no direito. Em 
outros termos, ã penã nã o pode e nã o deve tentãr somente compensãr ã  ví timã, mãs pode prevenir 
ou reduzir um dãno ãdicionãl ã elã. Tãl escopo e  ãlcãnçãdo mediãnte ã declãrãçã o pu blicã de que o 
ofendido e  ví timã de um delito, nã o de um ãcidente ou umã cãtã strofe, por exemplo (PRITTWITZ, 
Cornelius. Lã resurreccio n..., p. 77-78).  



 

penãl nã buscã dã melhor soluçã o pãrã resoluçã o do conflito. Pãrã tãnto, 

mister umã mãis fluidã e democrã ticã comunicãçã o entre Ministe rio 

Pu blico, investigãdo e seu defensor, ãfãstãndo-se dã imposiçã o 

“hierarquizada, fria e silenciosa de uma condenação.”35  

Destãrte, o processo que conduz ão entãbulãmento do ANPP e  

moldãdo por meio de um procedimento negociãl em sentido estrito, 

porquãnto ãs pãrtes que comporiãm os polos ãntãgo nicos dã 

persecuçã o penãl trãdicionãl procurãm, sem recurso ã terceiros, 

determinãr o resultãdo dã controve rsiã, com me todos orã competitivos, 

orã cooperãtivos (ofertãs, concesso es e contrãofertãs), em umã situãçã o 

de conflito sobre um ãssunto de interesse comum36.  

Apesãr de ã negociãçã o em sentido estrito tãmbe m ser 

reconhecidã como mecãnismo ãlternãtivo de resoluçã o dã 

controve rsiã 37 , nã o pode ser confundidã com ã mediãçã o ou com ã 

ãrbitrãgem. Estãs se cãrãcterizãm justãmente pelo envolvimento de 

outrem, sejã como tomãdor de decisã o (heterocomposiçã o), como o e  ã 

ãrbitrãgem, sejã como fãcilitãdor neutro ã  decisã o pelãs pro priãs 

pãrtes 38 , emponderãndo-ãs (ãutocomposiçã o ãssistidã), como o e  ã 

mediãçã o. Nã negociãçã o, ão contrã rio, ã soluçã o do conflito e  definidã 

exclusivãmente pelãs pro priãs pãrtes, sem intervençã o de terceiros. 

Entretãnto, nem todã negociãçã o e  cãpãz de resultãr em um 

ãcordo. Hã , ãssim, de se exãminãr ãs ãlternãtivãs em cãso de negociãçã o 

 

35 GIACOMOLLI, Nereu Jose . Legalidade..., p. 96. 

36 Essã e  justãmente umã cãrãcterí sticã inseridã no conceito de prã ticã negociãl estritã. Nesse sentido, 
vide RI OS, Aní bãl Sierrãltã. Negociação e teoria dos jogos. Sã o Pãulo: Revistã dos Tribunãis, 2018, p. 
43-45.  

37 RI OS, Aní bãl Sierrãltã. Negociação..., p. 47 e 178. 

38  MOURA O, Alessãndrã Nãscimento; CAMPOS, Anitã Pissolito; AZEVEDO, Monique Hãddãd 
Kno chelmãnn; SIMONATO, Monicã. Fundamentos da negociação para o ambiente jurídico. Sã o Pãulo: 
Sãrãivã, 2014, p. 32-38. 



 

frustrãdã. Os especiãlistãs denominãm de BATNA (Best Alternative to a 

Negotiated Agreement)39 ou MASA (Melhor ãlternãtivã sem ãcordo) 40 ã 

melhor ãçã o pãrã sãtisfãzer seus interesses sem ã concordã nciã dã outrã 

pãrte.  

No ANPP, em ãnã lise ãbstrãtã e objetivã, ã BATNA e  do Ministe rio 

Pu blico, porquãnto o ãrtigo 28-A, caput, do Co digo de Processo Penãl, dã  

ã entender que o parquet decidirã  pelã possibilidãde de negociãçã o cãso 

disponhã de elementos de justã cãusã pãrã ãçã o penãl. Em outros 

termos, se nã o houver elementos mí nimos pãrã ãviãmento dã peçã 

ãcusãto riã, o o rgã o de ãcusãçã o nã o deve, sequer, iniciãr ã entãbulãçã o 

do ãcordo. A BATNA do investigãdo, por seu turno, e  ã prospecçã o de 

umã ãbsolviçã o, ãnulãçã o ou prescriçã o, ãpo s ser submetido ã um 

processo penãl longo e oneroso.  

Mesmo ãssim, pode ser que o investigãdo, entendendo-se jurí dicã 

ou fãticãmente inocente41  e/ou ãcreditãndo em umã respostã judiciãl 

positivã ã seus interesses, prefirã discutir ã prã ticã criminosã nã 

instruçã o processuãl, vãlendo-se de todãs ãs gãrãntiãs e instrumentos 

de defesã. Cãso possuã dãdos pãrã ãfirmãçã o de suã inoce nciã ou 

entendã que o Ministe rio Pu blico nã o dispo e de elementos robustos o 

suficiente pãrã sustentãr ã pretensã o ãcusãto riã, possui ã  suã disposiçã o 

 

39 FISCHER, Roger; URY, Williãm; PATTON, Bruce. Como chegar ao sim: como negociar acordos sem 
fazer concessões. Rio de Jãneiro: Sextãnte, 2018, p. 124-125. 

40 Segundo Pãulo Vãle rio Dãl Pãi Morães “A MASA e  um bãlizãdor psicolo gico interno e externo. E  o 
ãrgumento externo que poderã  ser usãdo pãrã convencimento do interlocutor (funçã o externã, 
quãndo ã MASA e  informãdã pelo interlocutor), funcionãndo, tãmbe m, como um bãlizãdor 
psicolo gico interno pãrã que o negociãdor pãrã ã negociãçã o, cãso suã MASA sejã melhor que ã 
conciliãçã o nãqueles termos propostos.” (MORAES, Pãulo Vãle rio Dãl Pãi. Te cnicãs de Negociãçã o no 
ã mbito do Ministe rio Pu blico. In JUNIOR, Jãrbãs Soãres e A VILA, Luciãno Coelho (org). Manual de 
negociação e mediação para membros do Ministério Público. 2ª ed. Brãsí liã: Conselho Nãcionãl do 
Ministe rio Pu blico, 2015, p. 189).  

41  Umã distinçã o entre inoce nciã fã ticã e inoce nciã jurí dicã e  ãpresentãdã por Fernãndo Gãnco n 
Inchãusti e Juãn Antonio Lãscurãí n Sã nchez no texto intitulãdo ¿Por qué se conforman los inocentes?, 
publicãdo originãriãmente em InDret 3/2018, disponí vel em  http://www.indret.com/pdf/1400.pdf 
(visitãdo em 20 de dezembro de 2020) e trãduzido pãrã estã obrã. 

http://www.indret.com/pdf/1400.pdf


 

todãs ãs gãrãntiãs do rito processuãl comum. Como ãs negociãço es 

derivãm dã ãutonomiã dã vontãde, ã decisã o de pãrticipãr dãs 

negociãço es e, em conseque nciã, firmãr o ANPP, e  derivãdã de umã 

estrãte giã constitucionãlmente ãssegurãdã de defesã. Em outros termos, 

suã pãrticipãçã o no processo negociãl nã o e  nãdã mãis do que umã 

escolhã rãcionãl, que deflui do princí pio dã ãmplã defesã e tem ã 

ãutonomiã de vontãde, tãmbe m de cãriz constitucionãl42, como eixo do 

ví nculo que se formã entre os ãcordãntes43.   

Nesse ãspecto, o investigãdo reãlizã um cã lculo ã pãrtir dã 

prospecçã o do resultãdo, projetãndo ãs perdãs e os gãnhos em se 

submeter ou nã o, livre e conscientemente, ã um processo penãl. No 

cã lculo sobre ã prognose de e xito e ãnã lise de custo-benefí cio em se 

submeter ã  ãçã o penãl, podem ser levãdos em considerãçã o fãtores 

diversos, como ã robustez dos elementos de informãçã o coletãdos pelo 

Ministe rio Pu blico, ãs despesãs processuãis, o peso do processo pãrã suã 

vidã fãmiliãr, sociãl e lãborãl, ã incertezã ã respeito do juiz ã quem for 

distribuí dã ã demãndã, o custo de honorã rios. 

Essã mãnifestãçã o de vontãde do imputãdo, por seu turno, deve 

ser devidãmente ãcompãnhãdã e orientãdã por umã defesã te cnicã 

efetivã (ãrtigo 28-A, § 3º, do Co digo de Processo Penãl). Com efeito, no 

modelo de soluçã o diãlogãl, ã simetriã comunicãtivã entre o parquet e o 

investigãdo e  tãmbe m gãrãntidã pelã orientãçã o de um profissionãl 

quãlificãdo, um dos elementos, em conjunto ã  integrãlidãde 

informãcionãl, ã  ãmbientãçã o horizontãl e ã  sindicãbilidãde judiciãl, ã 

 

42  Tãis princí pios, referidos por Andrey Borges de Mendonçã pãrã ã colãborãçã o premiãdã (In: 
MENDONÇA, Andrey Borges. Os benefí cios possí veis nã colãborãçã o premiãdã. In MOURA, Mãriã 
Therezã de Assis e BOTTINI, Pierpãolo Cruz (coord). Colaboração Premiada. Sã o Pãulo: Revistã dos 
Tribunãis, 2017, p. 59-60), tãmbe m servem clãrãmente como sustentã culo ão ANPP. 

43 CABRAL, Antonio do Pãsso. Convenções..., p. 248. 



 

ãuxiliãr ã estãbelecer um possí vel equilí brio reãl entre ãs pãrtes do 

processo de negociãçã o. 

Portãnto, o pãpel do defensor e  imprescindí vel neste modelo de 

interãçã o informãcionãl entre o Ministe rio Pu blico e o investigãdo, 

desde o primeiro momento de sinãlizãçã o dãs negociãço es pãrã o ANPP. 

E  certo que pro prio defensor, em seu ãgir, buscã metãs rãcionãis e 

impessoãis, como economiã de tempo e de trãbãlho, ã mãximizãçã o dã 

produçã o e dos proventos, no dizer de FIGUEIREDO DIAS e COSTA 

ANDRADE 44 . Entretãnto, tudo isso deve ser conciliãdo com o 

progno stico de um possí vel resultãdo de umã ãçã o penãl, ãle m do ãuxí lio 

ão cliente nã ãvãliãçã o dãs condiço es propostãs ãpresentãdãs, 

explicãndo-ãs clãrãmente pãrã viãbilizãr umã decisã o45  mãis segurã e 

orientãndo-o sobre os efeitos dã ãceitãçã o dã propostã, inclusive 

ãqueles irrãdiãdos pãrã ãle m do ã mbito criminãl46. Em outros termos, ã 

ãssiste nciã efetivã de um defensor nã o se limitã ã s fãses persecuto riãs. 

Estende-se, outrossim, ã s negociãço es com reconhecimento de ãutoriã, 

como o e  o cãso do ANPP.  

Pãrã o sucesso do consenso e o estãbelecimento de um equilí brio 

reãl entre o representãnte do Estãdo e o pãrticulãr, umã negociãçã o 

iguãlitã riã, horizontãl e nã o hierãrquizãdã47  e  condiçã o necessã riã. A 

 

44  FIGUEIREDO DIAS, Jorge; COSTA ANDRADE, Mãnuel dã. Criminologia: o homem delinquente e a 
sociedade criminógena. Coimbrã: Almedinã, 1997, p. 523. 

45 No cãso Missouri v Frye 566 US 134 (2012), ã Supremã Corte Norte-ãmericãnã decidiu que ã defesã 
tem o dever de expor ãs propostãs de ãcordo formulãdã pelo Ministe rio Pu blico ã seu cliente, 
ãpresentãndo ã ele todãs ãs opço es disponí veis pãrã ãvãliãçã o dãquilo que lhe possã ser fãvorã vel.  

46 Em cãso que pode servir como refere nciã, ãssim decidiu ã Supremã Corte Norte-ãmericãnã no cãso 
Padilla v Kentuchy 559 US 356 (2010), ão entender que o defensor deveriã ter ãlertãdo seu cliente, 
imigrãnte, sobre os riscos de deportãçã o em cãso de confissã o de ãutoriã. Em resumo, ã Corte 
considerou que, em determinãdãs situãço es, os ãdvogãdos precisãm orientãr seus clientes nã o-
cidãdã os ãmericãnos sobre o risco de deportãçã o, ão entende -lã umã sãnçã o severã e conectãdã ão 
processo criminãl, ãpesãr de ter nãturezã cí vel. Averbou o Tribunãl que, ã s vezes, evitãr umã 
deportãçã o pode ser mãis importãnte ão investigãdo do que evitãr ã penã de encãrcerãmento mã ximo. 

47 GUINALZ, Ricãrdo. Consenso no Processo Penal Brasileiro. Sã o Pãulo: LiberArs, 2019, p.84.  



 

voluntãriedãde, reflexo dã liberdãde psí quicã do ãgente48, ãssistidã por 

profissionãl quãlificãdo, ãssim como nã colãborãçã o premiãdã49, e  pãrte 

integrãnte do processo negociãl. Contudo, como jã  ãduzido, pelã posiçã o 

nã quãl se encontrã neste modelo, o parquet, como o rgã o estãtãl, possui 

melhores condiço es negociãis, o que pode comprometer ã 

voluntãriedãde do ãcordo50 . Assim, ãlguns outros mecãnismos devem 

ser encontrãdos pãrã minimãmente superãr ã ãssimetriã existente entre 

ãs pãrtes no procedimento negociãl, como os ã seguir estãtuí dos. 

 

3.3. Celeridade, simplicidade e o procedimento comunicativo 

entre os interessados: a informação adequada 

A superãçã o dãs ãssimetriãs entre os negociãdores e  

impulsionãdã por clã usulãs compensãto riãs conferidãs, por um lãdo, 

pelã pro priã legislãçã o (ãrtigo 28-A, III e IV e §§ 12 e 13 do Co digo de 

Processo Penãl), ã ãuxiliãr em ãbstrãto o reequilí brio dos pãctos e 

estãbelecer umã certã proporcionãlidãde entre gãnhos e perdãs, ã fim 

de impedir um sãcrifí cio desãrrãzoãdo, sejã dã sociedãde, sejã do 

indiví duo. Por outro lãdo, outro ãspecto de ãuxí lio ã  horizontãlizãçã o do 

processo, com ã remodelãgem dã interãçã o entre os ãtores negociãis, e  

o fomento ão contãto direto entre o representãnte do Ministe rio Pu blico, 

o investigãdo e o seu defensor, longe de trã mites burocrã ticos formãis.  

Nessã sendã, e  ideãl que, desde ã fãse prepãrãto riã dãs 

negociãço es ãte  o entãbulãmento do ãcordo, soluço es venhãm ã ser 

encontrãdãs pãrã se ãfãstãr dã ãcentuãdã burocrãtizãçã o dã 

 

48  O STF, Pleno, HC 127.483/PR, Rel. Min. Diãs Toffoli, j. 27/08/2015, DJe. 4/02/2016, ãpresentã 
premissãs dã colãborãçã o premiãdã que podem ser ãplicã veis ão ANPP. 

49 MENDONÇA, Andrey Borges. Os benefí cios possí veis..., p. 60. 

50 GUINALZ, Ricãrdo. Consenso..., p. 85. 



 

orgãnizãçã o ministeriãl e de suã rotinã de ãtuãçã o, mormente quãndo 

no horizonte polí tico criminãl dã justiçã negociãl predominã os 

princí pios e ideã rios de informãlidãde, cooperãçã o, consenso, 

discricionãriedãde e eficã ciã. 

Com efeito, se, no entendimento do Ministe rio Pu blico, couber ãs 

negociãço es pãrã ãcordo de nã o persecuçã o penãl, ã provocãçã o ão 

investigãdo pãrã formãlizãçã o do ANPP pode ser reãlizãdã pelo pro prio 

parquet, umã vez que ã lei preve  ã voluntãriedãde do imputãdo (ãrtigo 

28-A, § 4º, do Co digo Penãl), mãs nã o necessãriãmente suã 

espontãneidãde. Isso nã o exclui, entretãnto, ã possibilidãde de ã 

iniciãtivã de pãctuãçã o pãrtir do pro prio imputãdo, por meio de seu 

defensor ou por iniciãtivã pro priã. 

Assim, e  irrelevãnte que ã negociãçã o sejã iniciãdã pelo parquet ou 

pelo investigãdo. Entretãnto, ã ancoragem dã propostã, ou sejã, o ponto 

de refere nciã em torno do quãl ãs negociãço es irã o girãr, cãbe sempre ão 

o rgã o de ãcusãçã o, bãlizã importãnte e pãrãdigmã limitãdor ã  

estruturãçã o dãs condiço es negociãis 51. 

Por outro lãdo, nãquilo que for possí vel, deve-se incentivãr umã 

informalidade controlada, com um procedimento comunicãcionãl menos 

burocrã tico, linhã mestrã de quãlquer tipo de negociãçã o52 . Como o 

protãgonismo nã soluçã o do conflito e  do Ministe rio Pu blico e do 

investigãdo, cãbe ã tãis ãtores ã coordenãçã o do procedimento e suã 

orgãnizãçã o. Isso tornã mãis fã cil o estí mulo ã  reãlizãçã o de trocãs ou 

concesso es durãnte ã construçã o de umã soluçã o que viãbilize o 

ãtendimento dos interesses dã sociedãde, representãdã pelo Ministe rio 

 

51 MORAES, Pãulo Vãle rio Dãl Pãi. Te cnicãs de Negociãçã o..., p. p. 187. 

52  MOURA O, Alessãndrã Nãscimento; CAMPOS, Anitã Pissolito; AZEVEDO, Monique Hãddãd 
Kno chelmãnn; SIMONATO, Monicã. Fundamentos..., p. 39.  



 

Pu blico, e do investigãdo. Nesse ãspecto, o Ministe rio Pu blico deve 

fomentãr condiço es orgãnizãcionãis concretãs de execuçã o dos ãcordos, 

investindo em um desenho interno que fãcilite ã dinã micã dã 

comunicãçã o com o imputãdo. 

So  hã  mãnifestãçã o efetivãmente livre se houver ãlternãtivãs reãis 

e mãrgem de negociãçã o. E  de dizer que so  existe ãcordo efetivo quãndo 

um indiví duo nã o se submete completãmente ã  vontãde de outro, o que 

nã o ocorre quãndo hã  condiçã o potestãtivã purã. O poder ãbsoluto ou ã 

imposiçã o de umã dãs pãrtes ã  outrã, ressãlte-se, nã o e  convençã o em 

suã esse nciã. Hã  necessidãde, ãssim, de ãbrir ã oportunidãde pãrã ãs 

discusso es, mãs isso nã o impede que o investigãdo venhã simplesmente 

ã ãceitãr ã propostã do Ministe rio Pu blico sem discuti-lã, mormente 

quãndo, em situãço es jurí dicãs de vãntãgem, o indiví duo tem livre opçã o 

de delã ãbdicãr ou nã o ã exercer, tomãndo ãtitude pãssivã53 . Mesmo 

ãssim, o processo comunicãtivo e  importãnte pãrã ã decisã o livre, 

consciente e rãcionãl, sejã sobre ã ãceitãçã o dã propostã, negociãndo-ãs 

ou nã o, sejã pelã simples rejeiçã o do procedimento negociãl. 

Em rãzã o disso, o parquet deve envidãr esforços pãrã prestãr 

informãçã o pre viã e ãdequãdã ão investigãdo, com ãdãptãço es didã ticãs 

e ãjustes ã  linguãgem, tãnto em relãçã o ã s condiço es, quãnto ã s clã usulãs 

do ãcordo e, em especiãl, em relãçã o ãos elementos de informãçã o 

produzidos nã fãse inquisitoriãl, suprindo, destãrte, quãlquer 

deficie nciã informãcionãl.  

Isso pode ser implementãdo, por exemplo, com ã disponibilizãçã o 

pre viã dos ãutos do cãderno investigãtivo, ã ãgilizãr e simplificãr o 

processo comunicãcionãl e conferir ão investigãdo e ã seu defensor 

 

53 CABRAL, Antonio do Pãsso. Convenções..., p. 197. 



 

tempo de prepãro pãrã ã negociãçã o. Inclusive, permite ão cãusí dico 

viãbilizãr umã investigãçã o pro priã em contrãposiçã o ã  hipo tese fã ticã 

potenciãlmente construí dã pelo Ministe rio Pu blico, com o condã o de 

ãvãliãr se ã negociãçã o e  ã melhor estrãte giã defensivã.  

Nã mesmã linhã, o chãmãdo do investigãdo pãrã reuniã o de 

negociãçã o precisã ser instruí do com um resumo dos fãtos e umã minutã 

de propostã de ãcordo, ã ãssegurãr ã mã ximã trãnspãre nciã, cooperãçã o 

e ã boã-fe  do o rgã o de persecuçã o penãl. A informãçã o completã, clãrã e 

precisã ã  defesã, ponto de pãrtidã ão processo negociãl, e  extremãmente 

relevãnte pãrã o imputãdo precisãr ã suã exãtidã o e nã o simplesmente 

ãceitã -lã sem ã suã devidã crí ticã, melhor desenhãr ãs suãs sugesto es, 

contrãpropostãs e deciso es sobre o ãcordo. Essã simples medidã confere 

mãis rãcionãlidãde ã  escolhã e municiã o investigãdo de elementos 

necessã rios pãrã que sejã plenãmente cãpãz de melhor discutir ãs 

condiço es ãpresentãdãs pelo Ministe rio Pu blico, com mãis condiço es de 

utilizãr ãrgumentos e defesãs mãis estruturãdãs pãrã que o diã logo 

negociãl possã se mãnter horizontãlizãdo nã buscã dã resoluçã o do 

problemã de mãneirã suficiente e sãtisfãto riã. Intensificã-se, dessã 

formã, o direito de defesã no processo negociãl, tornãndo-o mãis efetivo.  

Pãrã conferir mãior celeridãde comunicãcionãl, quãlquer meio 

ido neo, mesmo mãis informãl, mãs controlã vel, viãbilizãdo pelo uso de 

quãlquer cãnãl de comunicãçã o tecnolo gicã ãtuãl, pode ser utilizãdo 

pelo Ministe rio Pu blico pãrã instãr o investigãdo dos elementos de 

informãçã o de que dispo e e convidã -lo ã pãrticipãr dã reuniã o de 

negociãçã o do ãcordo, informãndo-o diã e horã. Com isso, fomentã-se ã 

celeridãde, efetividãde e ã simplificãçã o dos trã mites, conferindo-lhe 

mã ximã simplificãçã o e dilige nciã, em contrãste ão formãlismo 

ãnãcro nico e burocrã tico dos cãnãis de comunicãçã o pro prios dã 



 

ãdministrãçã o pu blicã. Assim, se um dos objetivos do ãcordo de nã o 

persecuçã o e  conferir mãior ãgilidãde e outorgãr ã possibilidãde de umã 

decisã o rãcionãl e voluntã riã por pãrte do investigãdo, ãs informãço es 

devem trãnsitãr com ã mãior fluidez possí vel. 

Inseridã nã perspectivã de intensificãr ã ãdequãçã o informãtivã, o 

Ministe rio Pu blico, em reuniã o de negociãçã o, deve ãclãrãr ãs du vidãs e 

ãzeitãr o processo de comunicãçã o, evitãndo umã linguãgem rebuscãdã 

e estritãmente jurí dicã, tudo pãrã se ter certezã de que o investigãdo se 

encontrã em ní vel de compreensã o ãpto ã  tomãdã de decisã o rãcionãl e 

voluntã riã. Ale m disso, importã ão parquet escutãr o investigãdo e seu 

defensor, porquãnto isso proporcionã reflexã o e conexo es entre o temã 

que e  debãtido, bem como ãfirmãr ãs conseque nciãs do nã o 

estãbelecimento do ãcordo e reexplicãr seus pressupostos e requisitos, 

seu ãlcãnce, benefí cios e efeitos. Entretãnto, deve ãpresentã -los em tom 

neutro, conferindo tempo ão imputãdo pãrã, cãso queirã, rediscutir os 

termos do ãcordo com seu defensor e de escolher entre ãs 

conseque nciãs dã ãçã o penãl ou ã efetivãçã o de um ANPP.  

Durãnte o diã logo negociãl, o Ministe rio Pu blico pode se vãler de 

suã BATNA como tã ticã nã negociãçã o, esclãrecendo ão investigãdo, por 

exemplo, que hã  elementos suficientes pãrã oferecimento dã peçã 

ãcusãto riã e quãis os benefí cios dã reãlizãçã o do ãcordo. Deve se ãfãstãr, 

entretãnto, de umã posturã de imposiçã o ou coerçã o, entendidã estã 

quãndo exercidã forã dos lindes legãis ou de formã ãbusivã 54 , 

fomentãdorã de desequilí brio comunicãcionãl. 

 

54  Sobre o significãdo dã coãçã o pãrã os ãcordos de ãdmissã o de culpã, vide Vitor Souzã Cunhã 
(CUNHA, Vitor Souzã. CUNHA, Vitor Souzã. Acordos de admissão..., p., p. 239-244). 



 

A simplificãçã o e ã informãlidãde nã o excluem, entretãnto, ã 

necessidãde de certificãçã o nos ãutos de todos os pãssos 

procedimentãis observãdos nã negociãçã o. Em outros termos, todo 

processo negociãl, ãte  possí veis contãtos por meio de cãnãis nã o oficiãis 

de comunicãçã o, precisã ser documentãdo, registrãdo e certificãdo. 

Inclusive, e  recomendã vel que ã reuniã o de negociãçã o e de ãdmissã o de 

ãutoriã sejã registrãdã em ví deo e ã udio (ãrtigo 18, § 2º dã Resoluçã o 

181/17, do CNMP), pãrã um controle formãl dos pressupostos e 

requisitos do ãcordo e pãrã que se verifique se foi frãnqueãdã ã devidã 

cientificãçã o ão imputãdo dos elementos de informãçã o, se vislumbre ã 

suã pãrticipãçã o efetivã nã construçã o dãs condiço es, sejã ãvãliãdã se 

houve defesã te cnicã concretã e pãrã gãrãntir o controle sobre possí veis 

ãbusos ou presso es, possibilitãndo, ãssim, que, durãnte ã entãbulãçã o 

do ãcordo, ã ãtuãçã o dos ãtores dã negociãçã o torne-se mãis segurã, 

trãnspãrente e pu blicã. 

Por fim, ã impossibilidãde de o Ministe rio Pu blico, como 

representãnte do Estãdo, fãzer com que o investigãdo ãcredite estãr em 

umã situãçã o pior se compãrãdo ã quilo que os elementos de informãçã o 

demonstrãm e  questã o essenciãl inseridã nã perspectivã informãcionãl 

regrãdã pelã boã-fe  e trãnspãre nciã. Com efeito, ã ãrmãdilhã e ã 

dissimulãçã o nã o devem estãr presentes no processo negociãl. Nã o hã  

espãços pãrã inconsiste nciãs no comportãmento e tico pelo o rgã o estãtãl, 

fãlsãs promessãs ou ã insinuãçã o de ãpresentãçã o de elementos de 

informãçã o que nã o possui, sob penã de tãis condutãs comprometerem 

ã credibilidãde do pro prio Ministe rio Pu blico e ã confiãnçã no instituto 

do ANPP.  

Como ãduzido, ã informãçã o completã e  extremãmente 

importãnte pãrã ã defesã tomãr umã decisã o rãcionãl e rãzoã vel. O o rgã o 



 

ministeriãl, tãmbe m em rãzã o de suã funçã o como fiscãl dã lei, precisã 

viãbilizãr que isso ãconteçã. Em sumã, o Ministe rio Pu blico nã o deve se 

vãler dã desinformãçã o, bluff ou meiãs verdãdes, como te cnicã de 

mãnipulãçã o dã informãçã o55 pãrã influenciãr ã decisã o do investigãdo. 

A e ticã, ã rãzoãbilidãde e ã boã-fe  objetivã, com obrigãço es gerãis de 

confiãnçã e leãldãde56, sã o ãlicerces fundãmentãis dã justiçã negociãl, 

“especialmente no espaço público, de onde devem sair os exemplos para 

toda sociedade”57.  

 

3.4. O ambiente de negociação: a estrutura judicial e a 

audiência de custódia 

Com o modelo diãlo gico incentivãdo pelos ãcordos, hã  um gãnho 

em informãçã o, ãumentãndo-se ã oportunidãde de se ãlcãnçãr umã 

decisã o que vãlorizã os interlocutores. A formã diãlogãl, destãrte, deve 

buscãr ã objetividãde ãliãdã ã  interãçã o horizontãl e sime tricã, sem criãr 

sentimento de menor vãlor ã quãlquer dãs pãrtes envolvidãs58. 

Nã o hã  du vidãs de que ã linguãgem e ã comunicãçã o estã o 

presentes em tudo que o homem criã, inclusive nã ãrquiteturã. Assim, ã 

ãmbientãçã o e ã configurãçã o especiãl tãmbe m devem ser 

influenciãdorãs dã interãçã o sime tricã entre os ãtores dã negociãçã o. E  

importãnte, dessã formã, ã prepãrãçã o de um ãmbiente ãpto ã fãvorecer 

o equilí brio entre ãs pãrtes no processo de construçã o negociãdã dã 

soluçã o do conflito. 

 

55 RI OS, Aní bãl Sierrãltã. Negociação..., p. 132-133. 

56 MENDONÇA, Andrey Borges. Os benefí cios possí veis..., p. 64. 

57 MORAES, Pãulo Vãle rio Dãl Pãi. Te cnicãs de Negociãçã o..., p. 169. 

58 MORAES, Pãulo Vãle rio Dãl Pãi. Te cnicãs de Negociãçã o..., p. 170. 



 

Nessã linhã, ã clã ssicã ãmbientãçã o ãrquiteto nicã do judiciã rio 

nã o deixã de ser umã formã de comunicãçã o cãpãz de, com suã 

indumentã riã e rito, influenciãr nãs tomãdãs de deciso es.  

Destãrte, ã distribuiçã o espãciãl topogrã ficã dã mobí liã e dos 

respectivos ãssentos dã sãlã de ãudie nciã judiciãl criminãl trãnsmite 

disposiçã o de poder, impãssí vel de horizontãlizãçã o dãs discusso es. E  

um ãmbiente circunspecto e impessoãl, que procurã refletir umã 

impressã o de neutrãlidãde, formãlidãde e hierãrquiã. No dizer de 

FIGUEIREDO DIAS e COSTA ANDRADE, pãrã o imputãdo ã ãrquiteturã dã 

sãlã de ãudie nciã, ã indumentã riã, ã rituãlí sticã, ã expressã o linguí sticã 

e  ãlgo distãnte e misterioso59.  

Certãmente o publicismo posicionã o juiz como figurã centrãl do 

processo 60 . Em nosso sistemã, o mãgistrãdo e  situãdo, como 

representãnte do Estãdo-julgãdor, em pãtãmãr simbo lico de destãque, 

ãpresentãndo-se ão centro dã estruturã configurãtivã dã sãlã de 

ãudie nciã, ã trãnsmitir ã ideiã de que, ã seu redor, grãvitã todã ã 

persecuçã o penãl. A seu lãdo direito, colocã-se, por prerrogãtivã legãl 

(ãrtigo 18, I, “ã”, dã Lei Complementãr 75/93 e ãrtigo 41, IX, dã Lei 

8.625/93), o Ministe rio Pu blico, com ãtuãçã o em nome dã sociedãde. Em 

um plãno mãis distãnte, o ãcusãdo e seu defensor61.  

 

59 FIGUEIREDO DIAS, Jorge; COSTA ANDRADE, Mãnuel dã. Criminologia..., p. 377. 

60 CABRAL, Antonio do Pãsso. Convenções processuais. 2ª ed. Sãlvãdor: Juspodvm, 2018, p. 151. 

61 Aqui nã o entrãremos nã discussã o de quebrã de isonomiã em rãzã o dã composiçã o ce nicã dã sãlã 
de ãudie nciã, como instrumento de constrãngimento ão exercí cio dã defesã, por bizãntinã. O Tribunãl 
de Justiçã do Rio Grãnde do Sul (MS 70044110856, Vige simã Primeirã Cã mãrã Cí vel), por exemplo, jã  
decidiu, conforme voto condutor do Desembãrgãdor Armí nio Jose  Abreu Limã dã Rosã que “o 
equilí brio, ã isonomiã, entre os sujeitos do processo penãl, hã  de se dãr em termos de efetivã 
oportunidãde de ãtuãçã o, jãmãis com bãse em questiu nculãs mãis ãtrelãdãs ã prestí gio institucionãl 
ou considerãço es histo ricãs. Nã o fosse isso, ã colocãçã o ã ser feitã, todãviã, e  de outrã ordem e se 
ãtrelã ã umã prerrogãtivã institucionãl que, em si, nã o ofende ã quãlquer regrã de iguãldãde, cãso sejã 
devidãmente ãplicãdã. E  dizer, o posicionãmento do Ministe rio Pu blico, em nã o hãvendo ãlgum 
prejuí zo ão equilí brio de ãrmãs, cinge-se ã reconhecimento ã  instituiçã o e suã ãtuãçã o.” O que 
pretendemos demonstrãr com o presente trãbãlho e  que o ãmbiente e ã disposiçã o ce nicã dã sãlã de 



 

Tãl estruturã encontrã-se corporificãdã nã rituãlí sticã e e  ãte  

sustentã vel dentro de umã lo gicã de distribuiçã o de funço es no sistemã 

processuãl clã ssico, com todo simbolismo dos pãpe is constitucionãl e 

legãlmente definidos. O membro do Ministe rio Pu blico, ã  direitã do juiz, 

desempenhã umã funçã o ãcusãto riã e fiscãlizãto riã de “magistratura 

ativa de defesa impessoal da ordem jurídica democrática, dos direitos 

coletivos e dos direitos da cidadania”62. O cãusí dico, ão lãdo de seu cliente, 

exerce seu mu nus privãdo de defesã dos interesses dãquele indiví duo 

especí fico, cãbendo-lhe ã missã o de ãvultãr no processo tudo que for 

fãvorã vel ã  posiçã o jurí dicã do imputãdo.  

Assim, hã  nã disposiçã o ce nicã dã sãlã de ãudie nciã umã insí gniã 

ãmoldã vel ão pãpel exercido por cãdã um dos ãtores do processo penãl 

clã ssico de mãtriz simbolicãmente verticãlizãdã, ãpãrentemente 

hierãrquizãdã, do pãpel do mãgistrãdo. Isso muito se explicã pelo jã  

referido posicionãmento do juiz como figurã centrãl e prevãlente do 

processo, com umã funçã o soberãnã de ãplicãçã o do direito objetivo, 

ãindã estãmpãdã por umã ãnãcro nicã relãçã o de hierãrquiã e 

soberãniã63 , tí picã cãrãcterí sticã de umã justiçã impostã, simbolizãdã 

pelã indisponibilidãde dã ãçã o penãl pu blicã. 

 

ãudie nciã, com seus sí mbolos e estruturã, nã o sã o propí cios ão processo de negociãçã o horizontãl 
entre os ãtores do negociãis. 

62 Nesse sentido, pequeno trecho do voto condutor do Ministro Sepu lvedã Pertence no Mãndãdo de 
Segurãnçã nº 21.239/DF, Tribunãl Pleno, DJ de 23.4.93. Figueiredo Diãs e Costã Andrãde ãverbãm 
que o parquet ãpresentã o estigmã de Jãno, umã vez que e  condenãdo ã ser e ãtuãr, simultã neã e 
contrãditoriãmente, como umã espe cie de mãgistrãdo e polí ciã, cãrãcterí sticã que pode ser verificãdã 
em nosso modelo de Ministe rio Pu blico. Sã o suãs pãlãvrãs: “O MP e , por isso, ã instã nciã de controlo 
em cujã ãcçã o e  possí vel identificãr um mãior coeficiente ‘polí tico’. E tãmbe m por estã viã se ãmpliãm 
ãs linhãs de conflito no interior do pãpel do MP: ã dimensã o polí ticã nã o pode deixãr de colidir com 
o ethos de polí ciã e de juiz.” (FIGUEIREDO DIAS, Jorge; COSTA ANDRADE, Mãnuel dã. Criminologia..., 
p. 482.) 

63  Em posiçã o crí ticã ão que chãmã de hiperpublicismo, ver Antonio do Pãsso Cãbrãl (CABRAL, 
Antonio do Pãsso. Convenções..., p. 151-153). 



 

Dessã formã, ãs estruturãs jurí dico-rituãlí sticãs, inseridã nesse 

contexto ã tipologiã dã sãlã de ãudie nciã, determinãm que, nã interãçã o 

entre o investigãdo e ãs instã nciãs formãis de controle, ãquele tenhã ã 

suã cãpãcidãde extremãmente reduzidã de “antecipar as estratégias dos 

órgãos do processo penal no que toca a reconstrução da realidade e à 

concretização das normas jurídicas, orientar em conformidade a sua 

actuação, controlar todo o percurso do processo burocrático de 

prossecução penal e pôr em prática as estratégias susceptíveis de obviar 

às consequências negativas de cada etapa daquele processo” 64 . A 

limitãçã o dã denominãdã competência de ação do investigãdo, tem como 

conseque nciã ã diminuiçã o dã suã cãpãcidãde comunicãtivã e, nã o se 

negã, o desenho ãrquiteto nico e representãtivo dã sãlã de ãudie nciã 

contribui pãrã isso. Em sumã, nã o e  um ãmbiente propí cio ã  negociãçã o 

horizontãlizãdã e interãtivã, que incentivã estruturãlmente, com suã 

linguãgem ãrquiteto nicã, o diã logo e ã pãrticipãçã o.  

Por seu turno, ã lo gicã dã negociãçã o demãndã um ãmbiente mãis 

horizontãlizãdo, ã incentivãr ãlcãnçãr o seu o escopo de soluçã o 

consensuãl do conflito penãl. Nessã sendã, o Ministe rio Pu blico e o 

investigãdo, figurãs centrãis desse modelo negociãl, encontrãm-se 

imbuí dos de um propo sito convergente: encerrãr ã persecuçã o penãl, 

por meio de um procedimento ãbreviãdo, tendo como resultãdo ã 

resoluçã o conjuntã e construtivã do conflito de mãneirã mutuãmente 

sãtisfãto riã e eficiente. 

Pãrã tãnto, em vez de umã sãlã de ãudie nciã, com todãs ãs suãs 

idiossincrãsiãs, ãnãcronismos e simbolismos, o processo negociãl 

requer umã estruturã de sala de reunião. Umã simples mesã redondã, 

 

64 FIGUEIREDO DIAS, Jorge; COSTA ANDRADE, Mãnuel dã. Criminologia..., p. 377-378. 



 

por exemplo, em cãso de encontros fí sicos, de iní cio jã  intensificã ã 

possí vel concretizãçã o de mensãgem ãrquiteto nicã mãis ãdequãdã ão 

diã logo, ãfãstãndo-se dã estruturã duelí sticã de umã sãlã de ãudie nciã. 

Em encontros remotos, ã melhor formã de horizontãlizãçã o dã mesã de 

debãtes e  ã viãbilidãde de videoconfere nciã, nã quãl, ãle m de gerãr 

economiã de tempo e recursos finãnceiros, cãdã um dos interessãdos se 

encontrã em seu pro prio ãmbiente negociãl.  

Assim, ã pãrtir dã isonomiã ce nicã, ã comunicãçã o pãssã de 

polãrizãdorã, nã quãl os envolvidos se observãm como ãdversã rios, pãrã 

umã comunicãçã o mãis empã ticã, nã quãl o diã logo horizontãl estimulã 

ã posturã colãborãtivã e ã construçã o de umã soluçã o ão conflito, ã 

ãzeitãr, em conseque nciã, o diã logo e ã escutã dentro de um 

procedimento negociãl. 

Em sumã, ã melhoriã dã comunicãçã o entre ãs pãrtes e ã ãboliçã o 

dãs cerimo niãs rituãlí sticãs pro priãs do processo penãl clã ssico sã o 

necessã riãs ã  reduçã o dã ãssimetriã negociãl. O pãcto deve se 

desenvolver entre o Ministe rio Pu blico, o investigãdo e suã defesã em 

um ãmbiente ãrquiteto nico ãdequãdo ã  negociãçã o, diverso dã 

ãmbientãçã o verticãlizãdã dã sãlã de ãudie nciã, com todo peso 

simbo lico, sisudez e rigor formãl que trãnsmite. Deve hãver, ãssim, umã 

mesa de negociação que, ão tempo em que nã o mãis trãnsmitã ã 

verticãlidãde simbo licã dã ãmbie nciã judiciãl, confirã importã nciã ão ãto 

e seus compromissos e ãpresente umã tentãtivã de se estãbelecer um 

espãço comunicãtivo iguãlitã rio, com intercã mbio informãcionãl e 

interãçã o, ãspectos essenciãis ão processo de negociãçã o.  

Ale m dã pro priã estruturã dã sãlã de ãudie nciã, com todo 

simbolismo que ã suã comunicãçã o ãrquiteto nicã desejã trãnsmitir, o 

ãmbiente judiciã rio fãcilitã ã intervençã o de um juiz mãis proãtivo no 



 

processo de estruturãçã o do ãcordo, o que e  pãssí vel de comprometer 

grãvemente o seu estãtuto constitucionãl. Assim, quãnto mãior ã 

ãtuãçã o oficiosã do mãgistrãdo, menor ã ãutonomiã dãs pãrtes e, por 

conseque nciã, ã liberdãde convencionãl. Destãrte, ã intervençã o judiciãl, 

mesmo pãrã simplesmente incentivãr ou explicãr os benefí cios do 

ãcordo e ãs conseque nciãs negãtivãs de seu possí vel rechãço, pode gerãr 

no investigãdo umã desorientãçã o lo gicã quãnto ã seus direitos e quãnto 

ã suãs possí veis expectãtivãs defensivãs. Nessã mesmã linhã, ã Segundã 

Sãlã do Tribunãl Supremo Espãnhol entendeu, no STS 767/2013, de 25 

de setembro, que quãlquer intervençã o judiciãl no processo de 

negociãçã o de um ãcordo com reconhecimento de culpã (chãmãdo de 

conformidad pelo direito espãnhol) debilitã ãindã mãis ã posiçã o do 

cidãdã o no processo penãl65.  

 

65 Nesse sentido, ãnote-se o seguinte trecho do mencionãdo julgãdo: “Sí  hãbrí ã desbordãdo de formã 
mãnifiestã el re gimen jurí dico de lã conformidãd lã iniciãtivã del Presidente ofreciendo, por sí  mismo, 
unã propuestã de penã ãl procesãdo. Tãl formã de proceder, de hãber ãcãecido reãlmente y si hubierã 
sido ãcreditãdã, comprometerí ã grãvemente el estãtuto constitucionãl de quien estã  llãmãdo ãl 
ejercicio de lã funcio n jurisdiccionãl. Ni el titulãr de un o rgãno unipersonãl, ni el Presidente de un 
o rgãno colegiãdo, pueden ãdoptãr iniciãtivã ãlgunã tendente ã ofrecer un ãcuerdo de conformidãd. El 
o rgãno judiciãl no puede sumãrse ã lã iniciãtivã del Fiscãl y de lãs pãrtes en lã bu squedã de unã 
sentenciã pãctãdã. Lo impide su condicio n de tercero impãrciãl ãl que lã LECrim reservã el 
trãscendente pãpel de fiscãlizãr si los te rminos en que esã conformidãd hã sido libremente pãctãdã 
por ãcusãcio n y defensã puede resultãr homologãble (cfr. Arts. 787.3, 4 y 5 y 787.3 LECrim). El o rgãno 
jurisdiccionãl, en fin, no es ãctor de lã conformidãd, sino gãrãnte de que e stã reu ne los requisitos 
indispensãbles -voluntãriedãd, conocimiento de su trãscendenciã y correccio n de lã penã interesãdã- 
pãrã ser ãceptãdã y pãrã servir de presupuesto de unã condenã penãl. De lo contrãrio, se subvierte 
de formã grãve el esquemã jurí dico concebido por el legislãdor pãrã rodeãr de gãrãntí ãs tãn singulãr 
formã de ãllãnãmiento en el proceso penãl. Lã intervencio n del Juez ãlentãndo lã conformidãd y, en 
su cãso, explicãndo lãs bondãdes del ãcuerdo y lãs consecuenciãs negãtivãs de su posible rechãzo por 
el ãcusãdo, ã buen seguro, hã de generãr en e ste lã lo gicã desorientãcio n ãcercã de sus derechos como 
pãrte pãsivã y de lãs expectãtivãs de defensã de su inocenciã que hãyã podido ãbrigãr durãnte lã 
investigãcio n de lã cãusã. Quien hã de ãpreciãr en concienciã lãs pruebãs prãcticãdãs en el plenãrio 
(ãrt. 741 LECrim) no puede ãnticipãr un velãdo juicio de culpãbilidãd, exteriorizãndo lãs bondãdes 
de un ãcuerdo por e l mismo promovido y cuyã viãbilidãd presupone que un ãcusãdo, sin necesidãd 
de juicio, es merecedor de lãs penãs propuestãs. Si lo hãce, desbordã y compromete lã necesãriã 
impãrciãlidãd, exponie ndose ã lã ãctivãcio n de los mecãnismos jurí dicos previstos pãrã ãlejãr todã 
sospechã de pãrciãlidãd. Es posible que ese ãctivismo del o rgãno judiciãl pãrã promover el mãyor 
nu mero de conformidãdes, no seã ãjeno ã rãzones directãmente ligãdãs ã lã ãgilizãcio n de los 
procesos ã su cãrgo. Pero ni lãs cifrãs estãdí sticãs, ni el mãyor o menor grãdo de entusiãsmo 
profesionãl en el ejercicio de los deberes del cãrgo, pueden justificãr el grãve quebrãnto del estãtuto 
constitucionãl del Juez. Lãs gãrãntí ãs que rigen el proceso penãl se difuminãn de formã irrepãrãble 
cuãndo quien es Juez se convierte en pãrte, entrometie ndose en lã bu squedã de un ãcuerdo que so lo 
incumbe ã lãs ãcusãciones y defensãs. El ãcusãdo no puede percibir que el mãyor interesãdo en que 
ãcepte su propiã condenã es el Juez iniciãlmente llãmãdo ã vãlorãr lãs pruebãs ofrecidãs en su 



 

Este tãmbe m e  um dos motivos pelo quãl nã o sã o recomendã veis 

ãs negociãço es e lãvrãturã de ãcordos de nã o persecuçã o penãl em 

ãudie nciã de custo diã, momento em que o indiví duo, imediãtãmente 

ãpo s suã prisã o, e  conduzido ã  ãutoridãde judiciãl (ãrtigo 287 e 310 do 

Co digo de Processo Penãl).  

Com efeito, o ãcordo deve ser precedido por um processo negociãl, 

ãlicerçãdo nã voluntãriedãde e tãticãmente orientãdã por profissionãl 

quãlificãdo, como ã melhor formã de defesã. Por um lãdo, hã  necessidãde 

de ã escolhã defensivã pelo entãbulãmento do ãcordo ser tomãdã sem ã 

emotividãde e ãs presso es pro priãs dã restriçã o dã liberdãde que ãcãbou 

de sofrer, devendo o imputãdo mãturãr seu processo deciso rio. Por 

outro lãdo, ã pro priã comunicãçã o ce nicã dã sãlã de ãudie nciã nã o 

incentivã ã oportunidãde de o imputãdo ãdentrãr em umã fãse mãis 

reflexivã e ãvãliãr se e  mãis conveniente firmãr o ãcordo ou optãr pelã 

ãlternãtivã de pãrtir pãrã ã discussã o jurí dicã dã supostã prã ticã 

criminosã.  

Assim, o momento dã ãudie nciã de custo diã, em que o imputãdo 

se encontrã em condiçã o psicolo gicã mãis sensí vel, nã o e  o mãis 

ãdequãdo pãrã plãnejãr ãspectos nucleãres dã negociãçã o, ãpesãr de se 

poder sinãlizãr pelã possibilidãde de iniciã -lã. Mister oportunizãr umã 

reflexã o rãcionãl dãs condiço es modulãdãs pelo parquet, ãte  se chegãr ã  

fãse mãis mãdurã do trã mite negociãl propriãmente dito, em ãmbiente 

propí cio, momento decisionãl no quãl efetivãmente se reãlizãm, em tese, 

ãs concesso es recí procãs, ãs contrãpropostãs e se procurã estãbelecer, 

de comum ãcordo, ã melhor soluçã o pãrã o cãso concreto.  

 

contrã. Lã sugerenciã por ãque l de cuãlquier rebãjã en lã penã pedidã con cãrã cter provisionãl por 
lãs pãrtes y lã ãdvertenciã de los efectos de su rechãzo, degrãdãn, todãví ã mã s, lã debilidãd de lã 
posicio n del ciudãdãno en el momento en que el Estãdo ãctu ã el ejercicio del ius puniendi.” 



 

Em sumã, melhores deciso es sã o tomãdãs quãndo sã o 

oportunizãdos tempo, estãbilidãde emocionãl e energiã concentrãdã 

pãrã o processo decisionãl, ãlgo que nã o e  concretizãdo em umã 

ãudie nciã de custo diã estruturãlmente judiciãl. Se ãssumidos 

compromissos forã de um espãço reãl e efetivo pãrã o exercí cio dã 

liberdãde, pode-se correr o risco de nã o existir umã ãvençã 

verdãdeirãmente voluntã riã.  

 

3.5. O devido controle judicial 

Se, por um lãdo, com o ANPP, procurã-se ãfãstãr o juiz do centro 

do processo negociãl, por outro nã o e  desejã vel ã mãnipulãçã o do 

instituto negociãl de mãneirã descontrolãdã pelãs pãrtes. Dãí , pãrã um 

mãior equilí brio, o processo horizontãlizãdo de negociãçã o deve ser 

submetido ã um controle judiciãl.  

Como jã  ãduzido, por lo gicã, hã  superioridãde informãtivã do 

Ministe rio Pu blico em relãçã o ão imputãdo, podendo tãl ãssimetriã se 

tornãr mãis incisivã em determinãdos cãsos. Em vistã disso, um possí vel 

domí nio do processo negociãl por umã dãs pãrtes pode gerãr incertezãs 

e insegurãnçãs em ãspectos essenciãis de seu processo deciso rio, como, 

por exemplo, em relãçã o ã reãl suficie nciã de elementos de informãçã o 

que o parquet diz possuir.  

Umã dãs sãí dãs pãrã minimizã -lo e , justãmente, ã sindicãbilidãde 

e ã supervisã o do ãcordo pelo Poder Judiciã rio. Tãl prã ticã viãbilizã um 

controle mãis intenso dã convençã o, ã impedir que ã vontãde de quem 

tem ã BATNA mãis forte neutrãlize ou subjugue ã vontãde de quem nã o 

o tem, em intensificãçã o ã  ãssimetriã entre os convenentes.  



 

Ademãis, ã previsã o de controle judiciãl e  ãptã ã reduzir 

sensivelmente o incentivo ã  utilizãçã o, como estrãte giã de 

convencimento, de possí vel ãmeãçã de oferecimento de denu nciã por 

crime mãis grãve (roubo, por exemplo), sem possuir ãlicerce em 

elementos mí nimos pãrã imputãçã o por ele ãnunciãdã, pãrã forçãr 

ãcordo em fãce de um delito mãis leve (furto, por exemplo), tãmbe m sem 

dãdos suficientes, ou, ãte  mesmo, ã negociãçã o sobre os fãtos (charge 

bargaining), que nuncã deve ser objeto do ANPP, umã vez que, por este 

instrumento legãl, hã  negociãçã o e ãcordo pãrã “não acusação” com o 

fim de evitãr o iní cio dã persecuçã o penãl em juí zo, mormente quãndo ã 

versã o fã ticã que seriã objeto dã pretensã o do Ministe rio Pu blico jã  deve 

se encontrãr pre viã e devidãmente definidã, com ãlicerce em dãdos 

mí nimos de informãçã o produzidos durãnte ã investigãçã o. 

Portãnto, ã ãtuãçã o legí timã dãs pãrtes no processo negociãl nã o 

eliminã ã pãrticipãçã o do juiz, ãpesãr de o mãgistrãdo nã o fãzer pãrte 

dãs negociãço es66, porquãnto somente os sujeitos que fãlãm em nome 

de ãlgum interesse possuem cãpãcidãde pãrã negociãr, nã o o Estãdo-juiz, 

que deve ãgir com impãrciãlidãde 67 . Nesse ãspecto, ã homologãçã o 

judiciãl e  condiçã o legãl e integrãtivã do ANPP, dãndo-lhe eficã ciã (ãrtigo 

28-A, § 4º, do Co digo de Processo Penãl). 

Dessã formã, diferente dã posiçã o sustentãdã por ãlguns de que 

um ãcordo efetuãdo pelãs pãrtes, sem ã presençã do juiz, nã o e  

iguãlitã rio ou protetor dos direitos e gãrãntiãs fundãmentãis 68 , ã 

 

66 Nesse ãspecto, por terem, em ãlguns ãspectos, similãr estruturã identitã riã e principiolo gicã, pode-
se ãplicãr ão Acordo de nã o persecuçã o penãl, por ãnãlogiã, o §6º do ãrt. 4º dã Lei 12.850/2013, que 
rezã o seguinte: “o juiz não participará das negociações realizadas entre as partes para a formalização 
do acordo de colaboração”. 

67 CABRAL, Antonio do Pãsso. Convenções..., p. 201. 

68 Nesse sentido, por todos, GIACOMOLLI, Nereu Jose . Legalidade...p. 106-107. 



 

ãuse nciã do mãgistrãdo, em especiãl em fãce dã exige nciã de um 

reconhecimento de ãutoriã circunstãnciãdo pelo investigãdo (ãrtigo 28-

A do CPP), bem como ã entãbulãçã o do ãcordo dentro de umã estruturã 

ãrquitetonicãmente horizontãlizãdã e ã buscã dã interãçã o sime tricã, 

submetido, por o bvio, ã um devido controle judiciãl, cãrãcterizã-se por 

umã mãior proteçã o ã tãis direitos e gãrãntiãs, porquãnto preservã 

totãlmente ã impãrciãlidãde e o distãnciãmento do juiz, evitãndo-se ã 

induçã o ão consenso. Rompe-se, ãssim, ã ideiã de que so  hã  processo 

justo se estiver sob ã direçã o formãl e ã tutelã judiciãl69. Ao juiz cãbe o 

exercí cio do controle sobre ã vãlidãde do ãcordo, funçã o, no dizer de 

ANTONIO DO PASSO CABRAL, “incompatível com a tomada de posição a 

favor de interesses, fossem esses interesses das partes ou do próprio 

Estado.”70.  

 

3.5.1. O momento do controle judicial 

O controle do mãgistrãdo, como o rgã o ãlheio ãos interesses dos 

demãis ãtores do processo, serã  reãlizãdo a posteriori ã  entãbulãçã o do 

ãcordo, mãs a priori ã  suã eficã ciã 71 . O pãpel do juiz, ãssim, e  de 

sindicãbilidãde 72 , ãvãliãndo ã observã nciã de seus pressupostos e 

requisitos legãis, bem como se se mãnte m hí gido no plãno dã existe nciã 

e vãlidãde. Em outros termos, pãrã produçã o de seus efeitos, ã ãnã lise 

 

69  Vide, ão trãtãr do processo cooperãtivo, Antonio do Pãsso Cãbrãl (CABRAL, Antonio do Pãsso. 
Convenções..., p. 216-217). 

70 CABRAL, Antonio do Pãsso. Convenções..., p. 253. 

71 CAPEZ, Rodrigo. A sindicãbilidãde do ãcordo de colãborãçã o premiãdã. In MOURA, Mãriã Therezã 
de Assis e BOTTINI, Pierpãolo Cruz (coord). Colaboração Premiada. Sã o Pãulo: Revistã dos Tribunãis, 
2017, p. 203. 

72 Ao trãtãr dã sindicãbilidãde dos ãcordos de colãborãçã o premiãdã, ãpresentã princí pios que, em 
ãlguns ãspectos, podem ser ãplicã veis ão Acordo de nã o persecuçã o penãl, vide CAPEZ, Rodrigo. A 
sindicãbilidãde..., p. 201-236. 



 

do ãcordo pelo juiz deve perpãssãr pelo plãno dã existe nciã e dã vãlidãde 

do ãto, ãferindo ã extensã o dã vontãde do imputãdo e zelãndo pãrã que 

o ANPP nã o ãvãnce em direçã o ã umã seãrã inãdmissí vel dã ãutonomiã 

de vontãde, por inãdequãçã o, ãbuso ou extrãpolãçã o do espãço negociãl. 

Hã , dessã formã, ãutonomiã pãrã negociãçã o, mãs devidãmente 

controlã vel pelo mãgistrãdo que, com bãse nos princí pios dã boã-fe  e 

cooperãçã o, tem ã ãtribuiçã o de impedir o uso ãbusivo ou desleãl do 

instrumento colocãdo ã  disposiçã o dãs pãrtes.  

Destãrte, se ãs escolhãs sã o livres, o Estãdo nã o pode intervir 

nestã seãrã, sob penã de ãniquilãr ã liberdãde e ã ãutonomiã de vontãde. 

A ingere nciã judiciãl se justificã quãndo nã o hã  mãnifestãçã o livre, ou 

quãndo nã o houver consentimento esclãrecido. Deve o Poder Judiciã rio, 

destãrte, respeitãr ãs opço es do indiví duo, no que tãnge ão exercí cio de 

situãço es processuãis que ele entende mãis vãntãjosã. 

Como ã mãnifestãçã o dã vontãde e  o pressuposto essenciãl ã  

constituiçã o do nego cio jurí dico bilãterãl, cãso, no ãto de homologãçã o, 

se vislumbre que elã nã o ocorreu, o ãcordo e  considerãdo inexistente73. 

Entretãnto, se hã  deficie nciã nã mãnifestãçã o de vontãde, ã viciãr ã 

ãutonomiã ou liberdãde do mãnifestãnte, o ãcordo nã o serã  vã lido. Pãrã 

ã vãlidãçã o do ANPP, o mãgistrãdo deve ãferir se o investigãdo foi bem 

informãdo no processo de negociãçã o e verificãr se exerceu ã liberdãde 

consciente nã renu nciã ã outros direitos, em inequí vocã mãnifestãçã o de 

vontãde 74 , mormente quãndo so  hã  liberdãde de consentimento se 

houver informãçã o escorreitã e integrãl. 

 

73 CABRAL, Antonio do Pãsso. Convenções..., p. 290-291. 

74 CABRAL, Antonio do Pãsso. Convenções..., p. 201. 



 

Assim, fãlsã percepçã o dã reãlidãde, como no cãso de o Ministe rio 

Pu blico ãfirmãr possuir elementos de informãçã o que nã o possui, ã 

induçã o ãrdilosã, ã coãçã o diretã ou indiretã, os ãtos de intimidãçã o, 

como informãr que ã ãçã o penãl terã  reflexos em pessoãs pro ximãs ou 

ãmeãçãs de prisã o, destinãdos ã dissuãdir ou desencorãjãr o investigãdo 

ã discutir ã questã o em juí zo75 , sã o exemplos de ví cios pãssí veis de 

comprometer o ãcordo, devendo ser devidãmente rechãçãdos pelo 

judiciã rio. Ressãlte-se, entretãnto, mãis umã vez, que ã simples 

possibilidãde de ãjuizãmento de ãçã o penãl e ã utilizãçã o de tãl 

informãçã o como ãrgumento de convencimento e incentivo pãrã ã 

reãlizãçã o do ãcordo nã o pode ser considerãdã coãçã o pãrã fins de 

invãlidãr os ãtos negociãis, porquãnto e  exercí cio normãl dã ãtividãde 

ministeriãl, bem como decorre nciã ex lege dã pro priã condiçã o pãrã se 

firmãr o ANPP (ãrtigo 28-A, caput, do CPP). 

 

3.5.2. Análise objetiva da validade do acordo 

Pode-se pensãr, ãssim, em duãs etãpãs ão processo de 

sindicãbilidãde do ãcordo. Umã ã ãferiçã o dã legãlidãde do ãcordo, 

reãlizãdã com o recebimento do pedido de homologãçã o do ANPP 

ãpresentãdo pelo Ministe rio Pu blico, mãs ãntes dã reãlizãçã o dã 

ãudie nciã de homologãçã o. Outrã ã constãtãçã o dã voluntãriedãde do 

indiví duo, jã  durãnte ã mencionãdã ãudie nciã.  

Com efeito, ã ãnã lise objetivã dã vãlidãde do ãcordo, imbricãdã ã  

seãrã dã legãlidãde, pãssã pelã verificãçã o dã existe nciã de um fãto 

 

75  Nesse sentido, o pro prio cãso Nãtsvlishvili e Togonidze vs Geo rgiã, item 114: “In this context, 
“pressure” includes not only direct coercion ãnd flãgrãnt ãcts of intimidãtion but ãlso other improper 
indirect ãcts or contãcts designed to dissuãde or discourãge ãpplicãnts from pursuing ã Convention 
remedy (see Kurt v. Turkey, 25 Mãy 1998, § 159, Reports 1998-III).” 



 

virtuãlmente criminoso, bem ãssim dã existe nciã de elementos de 

informãçã o mí nimos que o sustente, em especiãl em fãce dã expressã o 

“não sendo caso de arquivamento”, contidã no ãrtigo 28-A do Co digo de 

Processo Penãl, combinãdo com o pãrã grãfo 8º, que fãcultã ão 

mãgistrãdo devolver os ãutos ão parquet pãrã complementãr ãs 

investigãço es. Pãrã viãbilizãr tãl controle, o Ministe rio Pu blico deve, no 

bojo do ãviãmento dã pretensã o homologãto riã substitutivã ã  pretensã o 

ãcusãto riã, ãpresentãr umã pequenã nãrrãtivã dos fãtos, mesmo sem 

ãprofundãmento, e ã indicãçã o de justã cãusã, como suporte mí nimo de 

elementos de informãçã o, tudo com o condã o de possibilitãr ã ãferiçã o 

pelo juiz dã possí vel “prima facie case” ã pãrtir de umã “prima facie 

evidence”. 

Obviãmente, o umbrãl de suficie nciã probãto riã exigido neste 

momento nã o e  ãquele necessã rio ã  condenãçã o 76 . O grãu de 

convencimento ãpto ã cãrãcterizãr justã cãusã estãriã inserido dentro 

de um juí zo de probãbilidãde77, ou sejã, o mãgistrãdo precisã ãferir, no 

 

76  Rãvi Peixoto, ão trãtãr dos stãndãrds probãto rios, ãssim ãduz: “A formulãçã o de stãndãrds 
probãto rios dentro do mesmo procedimento deve seguir, em regrã, umã linhã ãscendente, ou sejã, ã 
decisã o de ãdmissibilidãde do processo (justã cãusã no processo penãl), deve ser menos exigente do 
que ã suficie nciã pãrã ã decretãçã o dã prisã o preventivã, que deve ser menor do que ã necessã riã pãrã 
ã condenãçã o penãl, especiãlmente pelo seu mãior potenciãl de estãbilidãde deciso riã.” (PEIXOTO, 
Rãvi. Stãndãrds probãto rios no direito processuãl brãsileiro. Sãlvãdor: Juspodivm, 2021, p. 135). 

77 Nesse sentido, Mãriã Therezã de Assis Mourã: "ã provã que se exige pãrã ã incoãçã o do processo e  
ãquelã em grãu necessã rio pãrã submeter ãlgue m ã julgãmento. Relãcionã-se, pois, ã justã cãusã com 
o juí zo de probãbilidãde mí nimã de condenãçã o. Nã o se exige, de pronto, ã certezã morãl quãnto ã  
ocorre nciã do fãto, dã ãutoriã e dã culpãbilidãde" (MOURA, Mãriã Therezã Assis. Justa causa para a 
ação penal. Sã o Pãulo: Ed. Revistã dos Tribunãis, 2001, p. 245). Por suã vez, ensinã Antonio Scãrãnce 
Fernãndes que “nã o bãstã ã descriçã o tí picã, devendo ã imputãçã o estãr lãstreãdã em provã rãzoã vel 
dã existe nciã de crime e em suficientes indí cios de ãutoriã". (SCARANCE FERNANDES, Antonio. A 
reãçã o defensivã ã  imputãçã o. Sã o Pãulo: Revistã dos Tribunãis, 2002, p. 33). Em sentido contrã rio, 
Gustãvo Bãdãro : “Quãnto ã  ãutoriã delitivã nã o se exige ã certezã pãrã ã cãrãcterizãçã o dã justã cãusã, 
bãstãndo que os elementos de informãçã o colhidos nã fãse de investigãçã o preliminãr permitãm um 
juí zo de probãbilidãde de que o ãcusãdo sejã o ãutor do delito (...). Nã o hã  justã cãusã pãrã ã ãçã o 
penãl se nã o se tem certezã dã ocorre nciã de um crime. Sem ã certezã do crime, ã ãçã o penãl seriã 
injustã e desnecessã riã (...). De quãlquer formã, ãindã que nã o hãjã consenso sobre o que se entende 
por justã cãusã pãrã ã ãçã o penãl, pãrece predominãr o entendimento de que, pãrã o iní cio dã ãçã o 
penãl e  necessã rio que hãjã provã dã mãteriãlidãde delitivã. Isto e , ã certezã dã ocorre nciã de um fãto 
dã nãturezã que se subsumã ã um determinãdo tipo penãl.” (BADARO , Gustãvo Henrique. Rejeiçã o dã 
denu nciã ou queixã e Absolviçã o Sumã riã nã reformã do Co digo de Processo Penãl: ãtuãçã o integrãdã 



 

juí zo de legãlidãde do ãcordo de nã o persecuçã o penãl, se hã  suporte de 

elementos mí nimos dã existe nciã provã vel do crime e de suã ãutoriã, 

ãptos ã sustentãrem, cãso fosse ãviãdã, o recebimento de umã peçã 

ãcusãto riã, desconsiderãndo, entretãnto, ã confissã o reãlizãdã 

exclusivãmente pãrã ã concretizãçã o do ANPP.  

Cãbe ãqui umã observãçã o. Se ã confissã o fãz pãrte dã linhã 

histo ricã do esforço investigãtivo, estã deve ser utilizãdã pelo juiz como 

elemento, ãderido ã outros, pãrã verificãr o mí nimo de lãstro 

demonstrãtivo de ãutoriã e mãteriãlidãde delitivã. Contudo, se o 

imputãdo confessã simplesmente pãrã firmãr o ãcordo, jã  que confissã o 

formãl e circunstãnciãdã se fãz necessã riã ã  reãlizãçã o do nego cio 

jurí dico, nã o deve ser utilizãdã pelo juiz como elemento pãrã ãnã lise dã 

justã cãusã, pois se o parquet decidiu pelã possibilidãde de iniciãr o 

processo de negociãçã o e  porque, em tese, jã  possuí ã dãdos 

informãcionãis mí nimos pãrã denunciãr o investigãdo, 

independentemente de suã confissã o. Assim, nessã hipo tese, o juiz se 

restringe ã verificãr se hã  elementos de informãçã o que ãpoiãm ã 

confissã o ãpresentãdã pelo investigãdo pãrã o entãbulãmento do ãcordo. 

Portãnto, se o Ministe rio Pu blico imputãr fãtos que nã o forãm 

investigãdos ou sem ãlicerce probãto rio mí nimo, o ãcordo deve ser 

rejeitãdo pelo mãgistrãdo. Entretãnto, ã rejeiçã o do ãcordo por ãuse nciã 

de justã cãusã nã o impede o ãprofundãmento dãs investigãço es e ã 

negociãçã o de um novo ANPP, ãgorã com dãdos de investigãçã o mãis 

robustos (ãrtigo 28-A, primeirã pãrte do § 8º, do CPP). 

Por outro lãdo, um ãcordo que estãbeleçã, em umã ãnã lise objetivã 

pelo mãgistrãdo, umã condiçã o mãis onerosã do que ã sãnçã o que 

 

de tãis mecãnismos dã dinã micã procedimentãl. Revista Brasileira de Ciências Criminais, vl. 76, jãn-
fev de 2009, p. 143-146). 



 

imputãdo, em tese, receberiã em cãso de condenãçã o, deve ser 

rechãçãdo por ãbuso (ãrtigo 28-A, § 5º do CPP). A sindicãbilidãde pre viã 

ã  ãudie nciã de ãnã lise dã voluntãriedãde, portãnto, reduz o espãço pãrã 

fixãçã o de condiço es excessivãs, pãrã ãle m dã mãrgem legãl, mesmo com 

ã ãberturã negociãl previstã no ãrtigo 28-A, V, do Co digo de Processo 

Penãl, por exemplo. 

Por outro lãdo, ã voluntãriedãde do investigãdo em renunciãr seu 

direito ã  dilãçã o probãto riã e se submeter ã s condiço es negociãdãs deve 

ser ãferidã de formã diretã pelo mãgistrãdo em ãudie nciã pu blicã e orãl 

de homologãçã o de ANPP (ãrtigo 28-A, § 4º, do CPP). Tãl ãudie nciã nã o 

e  reãlizãdã, em regrã, pãrã remodulãr clã usulãs, mãs simplesmente pãrã 

ãvãliãr ã voluntãriedãde do investigãdo e corroborãr ã legãlidãde nã 

reãlizãçã o do ãcordo. Esse e  o momento em que o mãgistrãdo rãtificã ã 

legãlidãde, ã trãnspãre nciã e ãnãlisã ã regulãridãde informãcionãl do 

ãcordo, verificã se o imputãdo foi submetido ã pressã o, coãçã o ou fãlsãs 

promessãs durãnte ã negociãçã o, se entendeu totãlmente o instituto, 

com suãs vãntãgens e desvãntãgens, tudo no intuito de decidir sobre ã 

existe nciã de ví cio ou sobre ã higidez do ANPP.  

Cãso preenchidos os pressupostos, requisitos, verificãdã ã 

voluntãriedãde dentro do espãço de ãutonomiã conferido pelã lei ã s 

pãrtes, o juiz deve homologãr o ANPP. Em cãso de decidir pelã nã o 

homologãçã o do ãcordo, sejã ãntes ou ãpo s ã oitivã do beneficiã rio, cãbe 

ão mãgistrãdo um mãior o nus ãrgumentãtivo, em rãzã o do ãdã gio do in 

dubio pro libertate, pãrã infirmãr ã ãutonomiã dãs pãrtes nã reãlizãçã o 

do ãcordo, invãlidãndo-o78. A liberdãde de conformãçã o e ã prevãle nciã 

dã ãutonomiã dã vontãde, o princí pio dã confiãnçã e ã segurãnçã jurí dicã, 
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cãrãcterí sticãs dã vãlidãde prima facie do ãcordo79 , devem conferir ã 

diretriz ão controle de suã existe nciã e vãlidãde.  

O esforço ãrgumentãtivo mãis ãcentuãdo, ã precisãr ãs fortes 

rãzo es pãrã inverter ã direçã o ãpontãdã pelãs pãrtes no estãbelecimento 

dã soluçã o do conflito, invãlidãndo ou negãndo ãplicãçã o ã  convençã o, 

visã tãmbe m ã reduzir o risco de ãrbí trio e ã discricionãriedãde judiciãl, 

ã permitir o exãme crí tico dã rãcionãlidãde dãs escolhãs do mãgistrãdo. 

Tãl mãtriz pode ser reforçãdã, inclusive, pelã prã ticã de, ãntes de 

declãrãr ã invãlidãde do ãcordo, ser frãnqueãdã mãnifestãçã o pre viã dãs 

pãrtes, em reforço ã  cãrãcterí sticã diãlogãl e inclusivã do processo 

negociãl, impeditivãs de imposiçã o de soluço es judiciãis surpresãs nã o 

debãtidãs por elãs.  

Tãmbe m por esse ãspecto e  que o mãgistrãdo deve ãfãstãr-se dã 

vãlorãçã o merito riã do conteu do do ãcordo. Ao Ministe rio Pu blico e ão 

imputãdo cãbem ã escolhã discricionã riã dãs condiço es dentro dã 

mãrgem legãl, nã o estãndo o juiz ãutorizãdo ã substituí -los. Assim, ã 

interpretãçã o dã ãbusividãde, desleãldãde e insuficie nciã deve se 

encontrãr inseridã, sob penã de intensificãr o pãternãlismo estãtãl, 

dentro dã ãnã lise objetivã de ví cios de consentimento e dã criãçã o 

espu riã de regrãs pelãs pãrtes que, por exemplo, derroguem ã lei. O que 

o juiz precisã ãvãliãr e  se foi respeitãdã ã ãutonomiã dã vontãde, com ã 

devidã ãdequãçã o e clãrezã informãcionãl, cãrãcterí sticãs pro priãs 

processo cooperãtivo, ã legãlidãde do ãcordo, horizontãlizãçã o e 

isonomiã nãs negociãço es, mãs nuncã substituir ã vontãde dãs pãrtes 

pelã subjetivã vontãde judiciãl.  
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Dessã formã, nã seãrã negociãl, ã funçã o do juiz pãssã ã ser ã de 

tutelãr os princí pios dã confiãnçã, dã cooperãçã o, dã boã-fe , dã 

ãutonomiã dã vontãde e dã segurãnçã nãs expectãtivãs formãdãs no 

processo negociãl.  

Em sumã, compete ão o rgã o judiciãl o controle dã regulãridãde, 

legãlidãde e voluntãriedãde80 . E  com bãse em tãis ãlicerces que, por 

exemplo, cãso verificãdã ã ãuse nciã de ãlgum pressuposto ou requisito 

do ãcordo, o juiz o devolverã  ão Ministe rio Pu blico pãrã ãnã lise de 

denu nciã (ãrtigo 28-A, § 8º, segundã pãrte, do CPP). Outrossim, ã pãrtir 

desses limites ão conteu do do controle judiciãl, desenhã-se ã 

possibilidãde de o juiz sopesãr possí vel desequilí brio entre ãs pãrtes 

cãpãz de distorcer o escopo do modelo negociãl e, ãssim, provocãr umã 

repãctuãçã o, instãndo-ãs ã umã revisã o consensuãl do ANPP, em buscã 

do mãior reequilíbrio diãnte de ãlgum clãro ví cio, ã indicãr clã usulãs 

ilegãis ou ãbusivãs, sem ãlterã -lãs ou corrigi-lãs de ofí cio (ãrtigo 28-A, § 

7º, do CPP).  

 

4. Conclusão  

Pãrã ãle m de ãlterãço es e ãcre scimos legislãtivos, ã sedimentãçã o 

do ANPP, como tí pico instrumento negociãl, estã  condicionãdã ã umã 

mentãlidãde renovãdã dos ãtores processuãis, especiãlmente nã 

ãceitãçã o dã reconfigurãçã o e reconstruçã o dãs funço es de cãdã um 

dentro dos novos modelos de horizontãlizãçã o comunicãcionãl sob 

 

80  Nos ãcordos de colãborãçã o premiãdã, ãplicã vel, em ãlguns ãspectos, ã suã estruturã 
principiolo gicã e identitã riã ã  espe cie, o Supremo Tribunãl Federãl jã  decidiu que “ã homologãçã o 
judiciãl do ãcordo de colãborãçã o, por consistir em exercí cio de ãtividãde de delibãçã o, limitã-se ã 
ãferir ã regulãridãde, ã voluntãriedãde e ã legãlidãde do ãcordo, nã o hãvendo quãlquer juí zo de vãlor 
ã respeito dãs declãrãço es do colãborãdor” (STF, Pleno, HC 127.483/PR, Rel. Min. Diãs Toffoli, j. 
27/08/2015, DJe. 4/02/2016). 



 

ãdministrãçã o dãs pãrtes, mormente quãndo se verificã que nã o sã o 

mãis ã condenãçã o ou ã ãbsolviçã o ãs u nicãs conseque nciãs possí veis dã 

persecuçã o penãl.  

Com os ãcordos penãis, hã  um estí mulo pãrã ã ãtuãçã o mãis 

cooperãtivã entre ãs pãrtes, em contrãposiçã o ã umã posturã 

competitivã pro priã dã formãçã o dos ãtores do processo. O novo modelo 

fomentã ã negociãçã o colãborãtivã, e quã, eficãz, ce lere, mãleã vel e 

dinã micã, ão ãtender o interesse tãnto do Estãdo, quãnto do indiví duo, ã 

pãrtir de um modelo estruturãl de cãriz mãis diãlogãl. Dãí , mister se 

ãfãstãr de posturã inflexí veis, rí gidãs e formãis, cãrãcterí sticãs dã 

comunicãçã o orgãnizãdã pelos ritos judiciãis. 

Assim, o Ministe rio Pu blico, ãmpãrãdo pelo modelo constitucionãl 

de representãnte dã sociedãde nã defesã de direitos fundãmentãis, deve 

buscãr, por meio do ANPP, ã ãtuãçã o resolutivã e cooperãtivã, tudo com 

o condã o de se ãlcãnçãr ã melhor formã de soluçã o pãrã o conflito. O 

escopo dessã novã perspectivã de justiçã, destãrte, e  viãbilizãr ã 

tentãtivã dã construçã o de umã decisã o voluntã riã e nã o coercitivã, ã 

romper ã inflexibilidãde do clã ssico princí pio dã obrigãtoriedãde dã 

ãçã o penãl e ãmpliãr o espãço negociãl nã seãrã criminãl. O foco sãi, 

nesse ãspecto, dã sentençã e voltã-se ã  soluçã o ce lere do conflito.  

Ale m disso, mister ã redescobertã e desneutrãlizãçã o dã ví timã no 

processo penãl. Nã o hã  du vidãs de que ã ví timã mãl informãdã e  trãtãdã 

injustãmente. E  importãnte ã ãberturã do diã logo, ouvi-lã, nã o sobre o 

que elã quer, mãs sobre o que pãssou, com o fim de ãuxiliãr nã 

construçã o dãs condiço es do ãcordo ã serem, em um primeiro momento, 

ãpresentãdãs pelo Ministe rio Pu blico ão ãutor do fãto. 

Por seu turno, o defensor possui ã funçã o essenciãl de ãrticulãr, 

com o imputãdo, ã decisã o de pãrticipãr dã opçã o negociãl ou se 



 

submeter ão processo penãl clã ssico, esclãrecendo-o dãs vãntãgens e 

desvãntãgens de um ãcordo penãl. 

No que lhe tocã, ã funçã o do juiz e  ressignificãdã, ãpresentãndo-se 

como controlãdor dãs sãlvãguãrdãs principiolo gicãs e legãis dã 

negociãçã o diretã entre o Ministe rio Pu blico e ã defesã, vãlidãndo e 

conferindo eficã ciã ão ANPP. Nã o hã  mitigãçã o, dessã formã, ã  funçã o 

judiciã riã. Ao contrã rio, e  ressãltãdã, ão ãpresentãr o mãgistrãdo como 

supervisor de um novo mecãnismo de resoluçã o de conflito que estimulã 

ã soluçã o diãlogãl como umã formã ãutocompositivã de soluçã o de 

controve rsiã.  

Enfim, os ãtores dã persecuçã o em juí zo pãssãm ã desempenhãr 

um pãpel de propulsores do consenso penãl, com ãlicerce em um novo 

modelo que se sobressãi ã pãrtir de outrã bãse principiolo gicã, sem, 

entretãnto, se ãfãstãrem dã possibilidãde de utilizãçã o de gãrãntiãs e 

direitos jã  clãssicãmente consolidãdos pãrã persecuçã o penãl ordinã riã. 
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